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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 	CREA-MA PESSOA IltDICA 
Lei Federal No 5194 de 24 e Dezembro de 1966 

1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranha 2r2-4 

RA _LUA 
trà e 

No 864660/2023 
Emissão: 18/04/2023 

6

.113 15/10/2023 
: A08xY 

CERTIFICAMOS que a Empresa menet 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, 
anuidades e demais obrigações Junto ao 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: MAFtANET TELECOM LTDA 

CNPJ: 10.833.144(0001-82 

Registro: 0005394791 

Categoria: Matriz 

Capital Social: RS 150.0130,00 

Data do Capital: 20/05/2009 

Faixa: 2 

Objetivo Social: A PRESTAÇÃO DE SERN 
SERVIÇOS DE TELEVISÃO POR ASSI 
TELECOMUNICAÇÕES; SERVIÇOS DE C 
DE TELECOMUNICAÇÕES; COMERCIO 
COBRANÇA E APOIO ADMINISTRA' 
SUBSIDIÁRIOS: 7611078/017SERVIÇOS 
ASSINATURA POR CABO; 7422179/057f 
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMU 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE lb 

Restdções Relativas ao Objetivo Social: E 
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES SEU RESPO 

Endereço Matriz: TRAVESSA TEIXEIRA, SN, 

Tipo de Registro: Registro Definttivo de Empn 

Data inicial: 31/07/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000539510DOMA 

- Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Informações / Notas   

- A capacidade técnico-profissional da 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso 

última Anuidade Paga 

Ano: 2023(1/1) 

- Autos de Infração 	  

Nada consta 

- Responsáveis Técnicos 

Profissional: ANA PAULA DE LIRA MEIRA 

Registro: 0706390636 

CPF: 883."“7*-91 

Data Início: 15/07/2021 

Data Flm: indefinhio 

Data Fim de Contrato: indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA DE COMPUTACAO 

Atribuição: 34700- RES 380/93 ART 01 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL 

encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados 41.q.nt.wo... 

a presente data, a refedda pessoa jurídica e seu(s) responsavel(ls) técnico(s) estão quites com suas 
áho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
seu(s) responsavefiveis) técnico(s). 

DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA (SCM), SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), 
POR CABO, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

RUÇA° DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES; E SERVIÇOS DE 

CNAE PRINCIPAL: 611078/037SERVIÇOSDECOMUNICAÇÃO MULTIMIDIA7SCM CNAES 
TELEFONIA FIXA COMUTADMSTFC; 7614178/0070PERADORAS DE TELEVISÃO POR 

ENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES /422179/047CONSTRUÇÃO DE 
4ES 7773970/997ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
RIORMENTE, SEM OPERADOR; 7475172/017COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
IÁTICA; /829171/00TATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

SA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO, NO 
EL TÉCNICO. 

DO MEIO, MA, 65345000 

presa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 

ra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	Sécios 	  

Sócio: DANIEL NEVES MACHADO 	 1 

CPF: 043.-743 

Função: ADMINISTRADOR 

5LtIE 

•I 	‘j. .s1 
A autenticidade desta Cenicitio pode ser verificada em: https://crernmesitacrombrtpubticat  com a cimo: A013xY 	 A e•  

Impresso em: 09/0812023 As 11:27:16 por adapt. lp: 192.168.100.1 	 a o 
• • e 



IFIgert i m=De Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lindúshia e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

sus= 

Pn 	w  

ral Gau4=38 

SIMPLIFICADA 

Sistema Nac)onal de Registro de Empresas Mercantii -  ãlíãÈÉM- 

Certificamos que as:informap5es abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MARANET TELEDOIA LTDA 	 1 
I 

NIRE: 21201148983 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

i 

Protocolo: MAC2302854616 

NIRE (Sede) 
21201148983 

CNPJ 	1 
10.833.144/0001-82 

I 

Data de Ato Constitutivo 
20/05/2009 

Início de Atividade 
20/05/2009 

Endereço Completo 	 I 
°•ra BANDEIRA TRIBUZZI, N°103, SANTO ANTO 410 - Santa Inês/MA - CEP 65300-595 

ri 

ubjeto Social 
A PRESTACAO DE SERVICOS DE COMUNICACAL MULTIMIDIA - SCM, SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA -STFC, SERVICOS DE 
TELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES, 
SERVICOS DE CONSTRUCAO DE ESTACOES E iEDES DE TELECOMUNICACOES, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES, 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQU PAMENTOS DE TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE COBRANCA E APOIO 
ADMINISTRATIVO. CNAE 6110-8/03 - SERVICOS bE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM. CNAES 6110-8/01 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA 
COMUTADA - STFC, 6141-8/00 - OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO, 4221-9/05 - MANUTENCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES, 4221-9/04 - CÔNSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 7739-0/99 - ALUGUEL DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, 4751-2/01 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQÜIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANCAS 
E INFORMACOES CADASTRAIS 

1 

Capital Social 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital IntegralIzado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 
BN EMPREENDIMENTOS 	44.615.621/0001-55 
LTDA 
Nome 	 CPF/CNPJ 

NIEL NEVES MACHADO 043.814.509-73 
..ANA 

Nome 	 CPF/CNPJ 
PAULO HENRIQUE 	949.267843-49 
MARTINS BELGA 

Participação no capital 	, Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
'RS 1 -50.000,00 	 'Sócio 	 N 	 Indeterminado 

. 	 . 
Partidpação necapital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
R$ 0,00 	 REPRESENTANTE 	S 	 Indeterminado 

LEGAL/ 
'- -- - - - - 	- 	Administrador 

Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
R$ 0,00 	 REPRESENTANTE 	S 	 Indeterminado 

LEGAL) 
Administrador 	- 

Dados do Administrador 
Nome 
DANIEL NEVES MACHADO VIANA 
Nome 
PAULO HENRIQUE MARTINS BELGA 

CPF 	 Término do mandato 
043.814.509-73 	 Indeterminado 	, 
CPF 	 Término do Mandato 
949.267.943-49 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 

1 	
Ato/eventos 

09/03/2023 	 20230253830 	1 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

1 	
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emiti ia automaticamente em 04/08/2023, às 08:37:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresatocilma.gov.br, com o código OSUGNAEl. 

19111I1 	,11:1;:Infi 
c 	: 	. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

1 de 2 



Governo do Estado do A 
WitIrrAWr="_—_ 	Secretaria de Estado de 

Junta Comercial do Esta 
lústria e comercio - SEINC 
do Maranhão 

RA 	O -O- 

A$5 RIRA 
EMPRESA ~roo no 	 
FÁCILI MARANHÃO =- 

SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Na' 	de Registro de Emigrei -as Mercantis-SINREM 

Certificamos 	 abaixo constam dos documentos 

Nome Empresarial: MARANEr TELECOM IMA I Protocolo: MaC2302854616 

HIRE: 21201118983 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresado Limitada  1 

2 de 2 



fitifRar  
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Governo do Estado do Maranhão 	 1 	 ASSINATURA ORES* I GOVERNO 00 Ce 
rira =x.rti Secretaria tin Fstarin rhallnriúcirin n rnmorrin - R tur. F ' 	 FACILI MARANHÃO 

Junta Comerciai do Estaido do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que açformações abaixo constam dos documentos 	Nados 
nesta Junta Cl:mordei e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que MARANET TELECOM LTDA 	I 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

I 

Protocolo: MAC2302854659 

NIRE 21201148983 Situação 
ATIVA 

CNPJ 10.833.144/0001-82 1 Status 
SEM STATUS 

I 

terno Completo BANDEIRA TRIBUTA MI 103, mor; SANTO ANTONIO - Santa Inês/RIA - CEP 65300-595 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 	 Descrição 

002 20230253830 09/03/2023 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230253830 09/03/2023 	 CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTAMO 
002 20221370501 	1 02/12/2022 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221370501 02112/2022 	 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 21201148983 29/07/2021 	 TRANSFORMACAO 
002 21201148983 29/07/2021 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20200561480 23/07/2020 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200199846 13/03/2020 ' 	 BALANCO 
091 20190410833 07/06/2019 	 TRANSFORMACAO 
091 20190410833 07/06/2019 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190398647 	 07/06/2019 	 TRANSFORMACAO 
223 20170905675 	 03/08/2017 	 BALANCO 
002 20170469980 	 21/07/2017 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20160412382 	 06/06/2016 	 BALANCO 
223 20151383227 29/12/2015 	 BALANCO 
002 20150120761 06/03/2015 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
1 20140124845 14/0212014 -- - 	 --- BALANCO 

2 20140016139 15/01/2014 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20130132462 19/02/2013 	— -- 	 BALANCO 
002 20100470661 19/08/2010 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20090202520 20/05/2009 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101649280 20/05/2009 	• 	 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi e`hi  ilida autornatIcarneMe em 04/08/2023, às 0828:53 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua fiutenticidade nahtips/Mw*.empresataciI.ma.gov.b, com b código AF1)02EX. 

, 	. 

MAC2302854659 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secreta:10(a) Geral 

I dal 
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DANIEL NEVES 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada  por  meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíVeis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  

SERPRO  /SENATRAN 



GOVERN DO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

ESTADO DO MARAN 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 209015/23 	1 Data da 	09/08/2023 15:21:38 

Inscrição Estadual: 123154294 	k CPF/CNPJ: 10833144000182 

Razão Social: MARANET TELECONI LTDA 
1 

Endereço: 	RUA BANDEIRA TRIBUZZI, 103 CEP: 65300595- SANTO ANTONIO 

ilefone: 	(98)00000000 	I Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realiza
I
ção das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, di  a lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade susp liensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcakçadas pela decadência. 

IDESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO :358792708 02/05/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 91ã63001163 04/08/2023 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 91ã63001164 04/08/2023 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

Validade da Certidão: 120 (cento e vaide) dias: 07/1212023. 

A autenticidade desta certidão deverá sei  r confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

I 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/08/2023 15:21:38 



magma zrz. 

CERTIDÃO DE REG 
PESSO 

Lei Federal No 5194 de 

QUITAÇÃO 

Dezembro de 1966 
CREA-MA No 892074/2023 

Conselho Regional de Engenharia e 
	

do Estado do Maranhão 1 PA 

CERTIFICAMOS que o profissional menclonLdo encontre-se registrado neste Conselho, nos termos de Lei 6.194/66, de 2411211966, conforme os 
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, face o lestabeledrnento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(e) 	  

Profissional: ANA PAULA DE LIRA MERA 

Registro: 0706390636 

	

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 	I  

Data Inicial: 13109/2012 

Data Final: indefinido 

Número do Visto: 14176 

Título(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA DE COMPUTACAO 

Atribuição: 34700- RES 380/93 ART 01 

Instituição de Ensino: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE BRAELIA 

Data de Formação: 08112/2007 

- Descrição 	  

	

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
	

FISICA 

Informações! Notas 	 

- A falsificação deste documento asna 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perdera e validade, atai 

- Válido em todo território nacional. 

última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (111) 

Autos de Infração 

Nade consta 

_ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: FIXTELL TELECOM NE LTDA 

Registro: 0005418232 

CNPJ: 29.479.878/0001-33 

Data Inicio: 30/11/2021 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TI 

Clillle previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

óes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 

qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contido,. 

Empresa: CM DOS S MARTINS BELGA LTDA 

Registro: 0000012405 

CNPJ: 12.523.30410001-12 

Data Inicio: 21/07/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: MARANET TELECOM LTDA 

Registro: 0005394791 

CNPJ: 10.833.144000142 

Data Inicio: 15407/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A etutentioidede <bete CovtidSo podo ow worinvede em, Mtpe,l/orac.-me.eltoo.oem,brIpubl+ool. oom n chove, K1GWE 

Impresso em: 0908/2023 às 11:35:11 por: adapt. lp: 192.168.100.1 
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MINISTERIOI  DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: 

CNPJ: 10.833.144/0001 

DATA E HORA DA 

Conforme os registros adr 
(RAIS) e do Cadastro G 
recebidos e processados i 
que o empregador acima 
pessoas com deficiência 
prevista no art. 93 da Lei 

TELECOM LTDA (MARANET TELECOM) 

08/08/2023, às 23h46 

istrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
31 de Empregados e Desempregados (CAGED), 
o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
entificado está desobrigado da cota legal para 
1 beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 07/2023 

Última competência processada da RAIS: 2021 

1 
1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados peto próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretarla de enspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão nã lo abrange autos de infração e decisões Judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoaS com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de i991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mtel.gov.br/inter/cdcitiverifica.seam  utilizando o código 5KkIBD2. 

Página 1 de 1 
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Consulta SINTEGRA / ICMS 

4141,rid0 vtgi 
ilturiduato 	 IsJ.iiIi £44 sirryjr...J.0  grzet.zgki-ao 

r:/k/e~ár 	 -4,1~ rAtail‘,Hirgs 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS  

 

CGC: 10.833.1 

• Razão Social: 

Regime Apun 

ENDEREÇO 

Logradouro: RI 

Número: 103 C 

Bairro: SANTO 

Município: SAN 

CEP: 65300595 

INFORMAÇÕES 

CNAE Principal: 

I_ • CNAEs Second/ 

E 	Código 
I 	 

4751201  

8291100 ATIVIDADE 
_— 

1 6141800 OPERADOF 

ALUGUEL I 
7739099  ESPECIFIC 

• 4221904 CONSTRUÇ 

• 6110801 SERVIÇOS 

Situação Cadastr 

Data desta Situar 

01-82 Inscrição Estadual: 12.315429-4 

NET TELECOM LTDA 

NORMAL 

TRIBUZZI 

P-t) it3) 11691ALT  
P.A  e IO  
FIÇ Ifl  

kettli)  
ASSINATuRA  

; UF: MA 

Telefone: 00000000 

10803 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMEDIA - SCM 

is 

Descrição CNAE 

O DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

fAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
A 
-- 
DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

5 DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO 
— 
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 

)0S ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
F- 
0 DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
F- 
E TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC 

kigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

D Cadastral: 17/07/2023 

OBRIGAÇÕES 	. 

NFe a partir de 	01/12/2010 - (Devido ernI5580 voluntária), 01/12/2010 - 
, (CNAEs): 	 (6141800-6110803-6110801), 

j  EDF a partir de: 01/1 /2021, 01/01/2023, 

CTE a partir de: 	1 	 , 

1 
. Observação: Os dados adma estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 

contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existánda de fato e de 
: direito, não são aportareis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
i derivada de operaçãeá com ele ajustadas. 

i 
, Data da Consulta: 03/013/2023 

l • Número da Consulta: 
, 

i 
I Nova Consulta I Imprimir I - , 

I 
.._. 

Desenic!voc. DF.1", Sef.i't e ,  Ir - 2005-2012 

https://sistemast .sefaz.ma.gov.br/sintegransp/consultaSirStegrakonsultaSintegraResultadoConsultajsf 	 1/1 



• Pe) uerbairfifffil)  
' P.A  13.?l 50A90,2;  

Eis  ia  
	 ASSINATURA  DE CONTAS DA UNIÃO 

Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apreáentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados cicis respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão ge istor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Caáastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/08/2023 23:35:34 

Razão Social: MARANET TELECOM LTDA 
CNPJ: 10.833.144/0001-82 

Resultados da Consulta Eletrônicn: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no Voltai do órgão gestor, dique AQUI. 
i 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacio I al de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 	 1 
Resultado da consulta: Nada Const5 

Para acessar a certidão original no poLtal do órgão gestor, dique AQUI. 
I 

Órgão Gestor: Portal da Transparácia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Enipresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

1:1 Para acessar a certidão original no R rtal do órgão gestor, dique AQUI. 
I 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Constn 

Para acessar a certidão original no p i)  . nal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessba jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundan liento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



08/08/2023, 23:34 	 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 	 , 

Busca livre: 10.833.144/0001-82 

Cadastro: CEiS 

1 	 LIMPAR 	 i 

Data da consulta: 08/08/2023 2334:34 	 , 
Data da última atualização: 08/2023 (Diário Oficial da Unia° - CEAF) .08/2023 (Sistema 
Integrado de AdmInistratio Rnancelra do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 08/2023 
(Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP - CIVEP) , 08/2023 (Sistema integrado de 

Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 08/2023 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

. .._ . .. 	_ .. ._ 	_____ _ ._ 	. __ _ 

. 
dtGÃO/DITILIADE 

DETALHAR 	 I CADASTRO 	• 	s  Clinin'T SANCIONADO 	NOME SAN 	
• 

CIONADO 	UF SANCIONADO 	 . CGORATIIA sANçAo 	DATA DE PTIDUCAÇÃO DA 	t  VALOR DA  mau 	 QUANTIDADE SANCIONADORA 	 SANÇÃO 
' . 	 , 

Nenhum registro encontrado 
• .. . 	. 	. 	. 	 . 	 . 

_ 
— — _ — — 

y
, . 

1 í 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta7paginacaoSimplesttrue&tamanhoPagIna=84ffset=õdirecaoOrdenacao=ascapalavraChave=10.833. 1 44%2F0001-82&cadastro=18.colunasSelecio... 
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Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data 
	

às 23:33) NÃO CONSTA no Cadastro 

por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.833. 

A condenação por atos de improbidade 	 não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade ac.4 	portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. 	autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64D2.FAF8.3439.D408 no seguinte end 
	

): bilps://www.crdjus.bdimprobidade adm/autenticar certidao.php 

lendo em: 08/08/2023 as 23:33:28 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 



VOCÊ ESTA AQUI: INICIO » BUSCA 

Resultado da busca 
9  

P.A  

1.IP 
I ATURA 

10.833.144/0001-82 

Aproximadamente 0 resu 	encontrados para 
10.833.144/0001-82 

. 	_ 	. 
FILTROS APLICADOS 

Utilize as categorias abaixo para refinar o resultado da busca 

3 Despesas 

El Documentos 

(3 Viagens 

CI 	Receitas públicas 

,.. 	.__. 	_. 	. 	. 	.. 	. 

(3 Servidores 

• 	O 	Imóveis Funcionais 

. 	. 	. 	. 

O Sanções 

E2 CEIS 

E2 CNEP 

e C EP IM 

gi CEAF 

V 

V 

~M.A ama 

https://portaldatransparencia.gov.br/busca?termo=1p.833.144/0001-82Sceis=true&cnep=true&cepim=true&ceaf=true&acordosLenienci 2=true 
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A P:çffijibferpi- 
r 

I 

V 
■ 

Acordos de leniência 

O Benefícios 

O órgãos / entidades 

;O Pessoas físicas e jurídicas 

O Estados e municípios 

, O Conteúdo Portal 

—) Rede de Transparência 

1_1 Relatórios de auditoria 

O Notas Fiscais 

V 

1 

https://portaldatransparencia.gov.br/busca?termo=101833.144/0001-82&ceis=true&cnep=true&cepim=true&ceaf=true&acordosLeniencia=true 	 2/2 



*AO/WAVE 
PÁ 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE 1 ITAÇAO Ref. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 069/2023 

Prefeitura Mu 
	

de Bom Jardim — ESTADO DO MARANHÃO 

MARANET TELECOM LTDA, INSGRITA NO CNPJ No 10.833.144/0001-82, POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR. DANIEL NEVES MACHADO VIANA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
No 0288713420050 SSP/MA E CPI: No 043.814.509-73, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO 
ART. No 27 DA LEI No 8.666, DE 211 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI No 9.854, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 
E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PÁRTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ( ) . 

Santa Inês, MA 08 de agosto de 2023 

Assinado de forma ctIgIttl pot 
DANIEL NEVES MACHADO DAMEL =MACHADO 

V1ANA:04381450973 	"ANA04381450973  
Dados' 20230108 1755:11 -0311Ct  

Daniel Neves Machado Viana 
CPF:043.814.509-73 
Representante Legal 

Maranet Telecom LTDA 

www.maranet.com.br  e 
98 3310-0150 O 

Rua Bandeira Tribuzzi303, Santo Antonio Santa Inês -Ma C) 

CNPJ10.833.144/0001-82 

CEP65300-595 



OtiMr•RAN 

HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
	

Ref. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 069/2023 

Prefeitura 
	

icipal de Bom Jardim — ESTADO DO MARANHÃO. 

A empresa MARANET TELECOM LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 10.833.144/0001-82, 
por intermédio de seu representante legal, Sr. DANIEL NEVES MACHADO VIANA, portador da Carteira 
de Identidade n° 0288713420050 SSP/MA, e do CPF n.° 043.814.509-73, DECLARA, para efeito do 
cumprimento ao inciso VII, do +ligo 4°, da Lei Federal n.° 10.520, de 2002, que cumpre plenamente 
aos requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão acima identificado. 

Santa Inês, MA 08 de agosto de 2023 

DANIEL NEVES 	~do de forma Oral PS 

MACHADO DANIEL NWESMACIIADO 
• VIANM)4381450973 

VIANA:04381450973 	Data:20210Pa 1753:10-03W 

Daniel Neves Machado Viana 
CPF: 043.814.509-73 
Representante Legal 

Maranet Telecom LTDA 

www.maranet.com.br  O 

983310-0150 O 
Rua Bandeira Tribuni.103, Santo Antonio Santa Inês -Ma ® 

CNPRO.833.144/0001-82 

CEP65300-595 



08/0812023, 17:33 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.261] 

LiDgpa, 

I 
P.AQ ...1)21N—Ll222-- 

(21INATEL. 	 Sistemas 

rtrr e 	n 	 interativos  

a Menu Principal y 	 BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL I menu ajuda 

rtriéneia NáSiápill de relecomunicakes 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	MAFtANET TELECOM LTDA 

CNP]: 10.833.1444001-82 

Certificamos que não constafn, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se ex 
constituindo, por conseguinte, p 
administrados pela Procuradoria 

Emitida às 17:33:22 do dia 

Válida até 07/09/2023. 

Certidão expedida 

tamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
de Inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
ii da Fazenda Nacional. 

(hora e data de Brasília). 

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstaicertidao.asp 
	

1/2 



08/08/2023, 17:33 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.611 

P. da  is. 

P.A 
tr. 

I Imprimir i I Voltar I 

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/celtil  deo.asp 2/2 

• 



19/06/2023, 10:03 
	

SEI/ANATEL - 4047763 - Ato 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/04/2019 
DOU de 30104/2019, seção 1, página 25 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

N 2  2556, DE 17 DE ABRIL DE 2019 

; , 	 eijeDE 

P.A AME& 
FLS 

sW 
ASSINAT A 

O SUPERINTENDENTÉ DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso clÁs atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos II e IV, do 
Regimento Interno da Anate!, aprovado pela Resolução n 2  612,  de 29 de abril de 2013, e 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado 

pela Resolução n 9  73,  de 25 de r ovembro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia, aprovado pela Resoluçjo n 2  614,  de 28 de maio de 2013; 

CONSIDERANDO que', conforme dispõe o 5 1 2  do art. 10 do Regulamento do Serviço de 
omunicação Multimídia, não havérá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimídia, o que câracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se 

-- desnecessária; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n 2  53500.013623/2019-96, 

RESOLVE: 

Art. 1 9  Expedir autorização à DANIEL NEVES MACHADO TELECOMUNICACOES, CNPJ/MF n2 
10.833.144/0001-82, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem 
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço 

todo o território nacional. 

Parágrafo único. O áso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de 
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos ide - 
regulamentação e da respectiva cohsignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga._ 

e Recursos à Prestação desta Agência. 

Art. 22  Estabelecer cifie o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata ci 

Id. 12  deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança de 
Preço Público pelo Direito de Expldração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração 

de Satélite, aprovado pela Resoluçãb n 9  386,  de 3 de novembro de 2004, da Anatel e alterações. 

Art. 32  Estabelecer Oue os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações 

do serviço devem ter certificação e1pedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes. 

Art. 49 Estabelecer lque o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando 
este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a 

partir da data de publicação do ext irato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficial 

da União. 

Parágrafo único. O Prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no 

máximo doze meses, se as razões ap
I resentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anate!. 

Art. 59 Este Ato en4a em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da 

União. 

seis 	Documento assinado eiktronicamente por Vinicius Oliveira Caram Guimarães, Superintendente de 

assinatura 
Outorga e Recursos a Pkestaçao, em 28/04/2019, às 01:12, conforme horário oficial de Brasília, com 

eletrônica 	  fundamento no art. 23, linciso II, da Portaria ng 912/2017 da Anatel. 

https://seLanatelgov.br/seI/modulos/pesquisa/md_pipsq_clocumento_consulta_extema.php?eEP-wqk1skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLJorLYJw_9 1 Nc06 .. . 1/2 



19/06/2023, 10:03 
	

SEI/ANATEI - 4047763 - Ato 

A autenticidade deste ddcumento pode ser conferida em ti.np://www.anatel.gov.briautenticidade. 

informando o código verificador 4047763 e o código CRC 25833EF0. 

Referência: Processo ng 53500.013623/2019-96 
	

5E1 ng 4047763 

2/2 



08/08/23, 16:58 

rd CRCMG 
GONSWORIEGOOLDECCMILOACC 
a MNB3411/15 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 	• 
RA Mtj2"" 

- 	_ 
Certidão de HabilitE 

Imprimir 

rejeRc, 
CONSELHO REGIONAL DI 
DE MINAS GERAJS 

REGIONAL DE CONTABILIDADE 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃC 

O j  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILII 
GERAIS certifica que o(a) profissional identi 
e4,ontra-se habilitado para o exercício da profiss 

IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO 

NOME 	• THIAGO VITOR DE FARIA E 
REGISTRO 	• MG-090850/0-0 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	 • *".560.676-** 

A falsificação deste documento constitui-se en 
Brãsileiro, sujeitando o autor ã respectiva ação pi 

io: MINAS GERAIS, 08/08/2023 as 16:57:f 
até: 06/11/2023. 
de Controle: 471116. 

paira verificar a autenticidade deste documento 
4 	  

C 2023 Spidenvare 

1/1 



'é 
P.A WATIPA3P91; 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNP.): 06.190.243/0001-16 

Praça Preside:lite Kennedy, 5/n 0, Centro — Monção/MA CEP: 65.360-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, para ti 
TELECOM LTDA, inscrita n 
vem executando e/ou prc 
prestação de serviços de 
Secretaria Municipal de Adi 
Internet por meio de coned 
contratos a seguir: Contrato 
n9  02020403/2021 e C 
Administrativo n2  001.04/ 
conforme planilhas abaixo.  

los os direitos de fins e prova que a empresa MARANET 
CNPJ/MF n 2  10.833.144/0001-82, prestou os serviços e 
tando os serviços pontualmente, conforme descrição: 
:esso a internet, para atender a Prefeitura Municipal, 
inistração e demais Secretarias (prestação de serviços de 
'idade IP dedicado à rede de Internet mundial), conforme 
2 02020401/2021, Contrato n2  02020402/2021, Contrato 
ntrato n 2  02020404/2021, referentes ao Processo 
021 originário do Pregão Presencial n 2  04/2021/CCL, 

Contrato n 2  02020401/2021 - Período de execução dos serviços: 02 de fevereiro de 2021 a 
31 de dezembro de 2021. Esta do em plena vigência o: 1 2  Aditivo de Prazo do Contrato n 2  
02020401 / 2021 - período ida vigência: 30/12/2021 a 30/11/2022. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Adm"nistração e Gestão / Secretaria Municipal de Finanças e i Planejamento. 
Serviços em execução abaixo: 

Item Descriminação dos Serviços 

i 

QTD DE 
MEGAS 

Tipo Período 

01 Prestação 	de 	serviços 	de tInternet 	por 	meio 	de 

conectividade IP dedicado à rede de Internet mundial, 
suportando aplicações UDP/t/IP com velocidade de 
300(Trezentos) MB, garantia de00 041 da Banda contratada 
(307.200MBPS) download e ( 53,600MBPS) de Upload 
para Prefeitura Municipal de NtIonção e suas Secretarias, 
Especificação: Rede 100% F bra ótica, link de alta 
velocidade, disponibilidade e s porte 24h/dia e 7 (sete) 
dias por semana, interligação de vários pontos de acesso 
entre si possibilidade maior velocidade no envio e 
recebimento de arquivos, execi ção de aplicativos online 
entre os pontos remotos, para atender as demandas do 
município de Monção - MA. 

100 

Mensal Janeiro a 
Novembro / 

2022 

Contrato n 2  02020402/2021 - P ieríodo de execução dos serviços: 02 de fevereiro de 2021 a 
31 de dezembro de 2021. Estando em plena vigência o: 1 2  Aditivo de Prazo do Contrato n 2  
02020402 / 2021 - período da vigência: 30/12/2021 a 30/11/2022. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Assistência ISocial. 
Serviços em execução abaixo: 



~uns H~.41.* Cie *e 

Prefeitura Municipal de Monção 
CNP]: 06.190.243/0001-16 

Praça Presidenite Kennedy, s/n", Centro — Monção/MA CEP: 65.360-0130 

i 	s tiR? . /4.  
P.A tE2t1P!4 

_Ta 
no. 

NATVRA  

Item Descriminação dos Serviços QTD DE 
MEGAS 

Tipo Período 

01 Prestação 	de 	serviços 	dei Internet 	por 	meio 	de 
conectividade IP dedicado à Fede de Internet mundial, 
suportando aplicações UDP/TCP/IP com velocidade de 
300(Trezentos) MB, garanta de 100% da Banda 
contratada (307.200MBPS) dOwnload e (153,600MBPS) 
de Upload. Especificação: Rehe 100% Fibra ótica, link 
de alta velocidade, disponibilidade e suporte 24h/dia e 
7 (sete) dias por semana, intelrligação de vários pontos 
de acesso entre si possibilidade maior velocidade no 
envio e recebimento de arquivos, execução de 
aplicativos 	online entre os 	pontos 	remotos, 	para 

1 

atender as demandas da Administração Pública. 

50 

Mensal Janeiro a 
Novembro / 

2022 

Contrato n 2 02020403/2021 Período de execução dos serviços: 02 de fevereiro de 2021 a 
31 de dezembro de 2021. Estando em plena vigência o: 1 2  Aditivo de Prazo do Contrato ne 
02020403 / 2021 - período da vigência: 30/12/2021 a 30/11/2022. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Saúde. i  
Serviços em execução abaixo: 

Item Descriminação dos Serviços QTD DE 
MEGAS 

Tipo Período 

01 Prestação 	de 	serviços 	de 	Internet 	por 	meio 	de i 
conectividade IP dedicado à 

l
ede de Internet mundial, 

suportando aplicações UDPfTCP/IP com velocidade de 
300(Trezentos) MB, garanti L de 100% da Banda 
contratada (307.200MBPS) doQnload e (153,600MBPS) 
de Upload. Especificação: Rede 100% Fibra ótica, link de \I  
alta velocidade, disponibilidat e e suporte 24h/dia e 7 
(sete) dias por semana, interlii ■,ação de vários pontos de 

acesso entre si possibilidade Maior velocidade no envio 
e recebimento de arquivos, execução de aplicativos 
online entre os pontos remotos, para atender as 
demandas da Administração Ptiblica. 

75 

Mensal Janeiro a 
Novembro / 

2022 

Contrato n 2  02020404/2021 - 
31 de dezembro de 2021. Esta 
02020404/2021 - período da 1 
de Manutenção e Desenvolvin 
da Educação. 
Serviços em execução abaixo: 

odo de execução dos serviços: 02 de fevereiro de 2021 a 
em plena vigência o: 1 2  Aditivo de Prazo do Contrato n 2  
ida: 30/12/2021 a 30/11/2022. CONTRATANTE: Fundo 
) da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

Item Descriminação dás Serviços 

i 

QTD DE 
MEGAS 

Tipo Período 

01 Prestação 	de 	serviços 	de 	Internet 	por 	meio 	de 
conectividade IP dedicado à rede de Internet mundial, 
suportando aplicações UDP/TCP/IP com velocidade de 

75 

4 
3i: 	- 



PG  

"illigerg Md 	

i P.A  
Agid 
4.(t 1 Prefeitura Municipal de Monção 

CNP): 06.190.243/0001-16 
P 	traça Presiddri c Kennedy, s/n", Centro - Monção/MA CEP: 65360-000 

1 
300(Trezentos) 	MB, gar ntia 	de 	100% 	da 	Banda 
contratada (307.200MBPS download e (153,600MBPS) 

, 

de Upload. Especificação: Rede 100% Fibra ótica, link de 
alta velocidade, 	 dade e suporte 24h/dia e 7 disponibilidade 
(sete) dias por semana, int rligação de vários pontos de 

I acesso entre si possibilidaI e maior velocidade no envio 
e recebimento de arquiv s, execução de aplicativos 
online entre os pontos I remotos, 	para 	atender as ) 
demandas da Administrae Pública. 

Mensal Janeiro a 
Novembro / 

2022 

Atestamos ainda pie não há fatos supervenientes que desabonem sua conduta 
■ técnica e comercial dentro os padrões de qualidade e desempenho e que cumpri com suas 

obrigações, não havendo re damação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços 
até a presente data. 

Monção - MA, 04 de julho de 2022. 

gVC-• CkR 	 (I'lliiIVAG` 
1 Rosa de JfrijisciPlii.-Aba Lima 

Diretora do Departamento de Compras 

1 	
Portaria GP n 9  006/2021 

CPI: n° 756.047.363-68 
Contato: (98) 98559-1082 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RÉCEITA FEDERÁL DO BRASIL 

I 	_ 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 	 Versão: 10.1.8 

RECIBO DE E 
	

DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TffULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 

21201148983 

Cf,iPJ 

10833.144/000142 

I 

._i I P.A 
' Fl S 

___ _ .4 

. M‘ 
Narturo, 

NOME EMPRESARIAL 
MARANET TELECOM LTDA 	 1 1 

'IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)_1  

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

31/01/2022 a 31/12/2022 

NATUREZA DO LIVRO 

_IVRO DIARIO 

NÚMERO DO LIVRO 

1 

Ilnr.NTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
1 

, 	.13.00.58.D9.27.139.85.1A.72.E2.16.2E.23.B3.DF.45.413.7FBE 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Contador 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

, 

	

CPF/CNPiJ 	 NOME 

	

1 	THIAGO VITOR DE 

	

052560676h9 	FARIA SILVA: 
05256067699 

MARANET TELECOM 
10833144000182 	

LTDA: 10833144000182 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO , 

315923986108459411 
096128875609103921 

88 . . 
717664102560165294. 
843993826953158456 , 

RESPONSÁVEL 
 VALIDADE 

09/11/2022 a 
09/11/ 2023 

_ 	. 	.. 

04/08/2023 a 
03/08/2024 

	

LEGAL 	L  
J. 

Não 
. 	._. 	. 	.. 

Sim 
. 	. 	., 

CONTADOR/CONTABILISTA 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE 

071078526
1

1 	
MATHEUS DE SOUZA 

827746788441327564 
122829385742050164 

VERIFICAÇÃO PARA FINS DE  
SUBSTITUIÇÃO DA ECD 	

CORIDOLA:07107852671 
080 

NÚMERO DO RECIBO: 
F7.4B.00.58.09.27.139.85.1A.72.E2 

16.2E.23.B3.DF.45.4B.7F.BF-7 
1 

24/05/2022 a 
23/05/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

às 16:24:07 

7B.00.89.21.D4.01.CD.39 
FF.95.2C.1D.78.62.00.48 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reter
I
e este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 

Este recibo comprova a autenticação. 	 1 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 

1 



DEMC TRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATR SNIO LÍQUIDO 

Entidade: 	 I MARANET TELECOM LTDA  
Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNP 1 10.833.144/0001-82 

	
Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 	;01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Histórico 

Saldo Inicial em 01.012022 
- 	-• 	• 	- 

r 	Capital Social 
i 	(R$) 

150.000 00 , 

I 	 , 
1  p/Futuro i; 
; Aumento Capital • 
I - AFAC (R$) 

1J00423 05 •  . 

Reservas de 
Capital (R$) 

135. 00000 , 

? Reserva de 
Lucros (R$) 

89620048 

1 
HLucros 	• 
I Suspensos (RS) ; 
, 	 , 

• 0,00 
c ss., serAC t. 

1 
Exercidos 	i 

Anteriores - 	• 
Devedor (RS) 	. 

0,00 _ 	. 

- 	 - 

Prejuízo
-- 	- 	 - - - 	 ' 

Exercidos 	Liquido 	i 
Anteriores - 	ii do Exercido (R$) ` 

ÇL!qP!Lji 

. 	
0,00 • 	 000 

cresto-Lucros suspensos 

De-bibó -Lucros -Suspensos 

Credito-Ajustes de Exercicios Anteriores -. Deveddr 

Debito :Ajustes de ixerciclo; Anteriores • Devedor . 

• _ 

..  

H5.701.524E1 J 

. 

-Éipelaos Cr-edito-Ajustei de 	Ante'd ores. 	- drWor 
Debito -Ajustes de Exercidos Anteriores- Credor 

Credito-Prejuízo Liquido do Exercido 

Debito Prejuízo Liquido do Exercido 

Saldo Final em 31.12.2022 
Notas 

150.000,00 1.000.423,05 135.000,00 896.200,48 253.069,78 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.4B.0D.58.09.27.B9.85.1A.72.E2.16.2E.23.133.DF.45.4B.7F.BF-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
	

Versão 10.1.8 do Visualizador 
	

Página 1 de 1 

Total (R$) 

2.181.623,53 

5:954.594,59 

238.164,16 2ü116-47ià 
0228404,16 ej238:164,16 

(-142.858,40 (-)42.858,40 

5.50E279,05 5.506.279.05 

(-)5.506.279,05 (-)5.506.279,05 

0,00 0,00 0,00 2.424E93,31 



Nome Empresarial: 	 MARANET TELECOM L 

CNPJ: 10.833.144/0001-82 

Período da Escrituração: 0110112022 	a 	3111: 

Forma de Escrituração Contábil: Livro Diário (Completo - 

Natureza do Livro: LIVRO DIARIO 

Identificação do arquIvo(hash): F7.48.00.88.D9.27.89.8 

kO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 	 "(5 

JA 	 :I, • 

I 
Nire: 21201148983 	 s .. PA 	5§.11PL7E.  

022 	 dm. 
ml escrituração Auxiliar) 	 NATURA 

1A.72.E2.16.2E.23.83.0F.45.48.7F.BF- 

Consulta Realizada em: 	0710812023 14:18:44 

j Resultado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

• Si' - -ão Atual 	 •  
I 	L 

Escrituração com NIFtE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-13 da Lei n°8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da L:21 n°8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públiôo de Escrituração Digital — Sped 

10.1.8 
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Empresa: (1506 - 1) MAFtANET TELECOM LTDA 	 NIRE: 21201148983 
CNPJ: 	10.833.144/000142 	 Inscnçâo Estadual: 123154294 	 Inscrição Municipal: 238840 

Endereço: BANDEIRA TRIBUZZI 	 1 	 Número: 103 	Complemento: 	 Bairro: SANTO ANTONIO 
Municipio: SANTA INES 	 1 	UF: MA 	 CEP: 65300595 	 Data Registro: 29107/2021 

ÍNDICES ECONOMICO-FINANCEIROS 
Referência: 01/JAN/2022 até 31/DE2/2022.- 

I 
 CONSOLIDADO 	 Página: 1 

i  

1.154.651,24 

1.094.365,86 

1 06 	 I 	rf , j, LADE 

P.A :7410559110 
F 	Á. - 

Yr/ 
MM 

IJquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Indica 

Liquidez Seca 

AT.Circulante - Estoque 
	

999.371,04 

Passivo Circulante 
	

1.0~86 

(dia 
	

O 91 

Liquidez Geral 

AT.Circulante Realiz. L/Pnazo 
	

1.154.651,24 

Passivo Circul. Exig.L/Prazo 
	

7.009.185,71 

(g.010 
	

Q 16 

EXI+ELP  

AC+RLP 

&vencia Geral 

Ativo Total 
	

9.443.879,02 

Passivo + EMg.L/Prazo 
	

7.009.185,71 

Indico 
	

1 35 

Endividamento 

Esse dicSSRIrfinsgrASMatheus de Souza Para vaffcgfr% IgAllento e suas assinaturas acosse 



Empresa: (1506 -13 MARANET TELECOM LIDA 	 MIRE: 21201148983 
• CNPJ: 	10.833.1441000142 	 1 	Inscnçâo Estadual: 123154294 	 Inscrição Municipal: 238840 

Endereço: BANDEIRA TRIBUZZI 	 Número: 103 	Complemento: 	 Bairro: SANTO ANTONIO 

Municlpio: SANTA INES 	 UF: MA 	 CEP: 65300595 	 Data Registro: 29107/2021 . 

ÍNDICES ECONOMICO-FINANCEIROS 
Referência: 01/JAN/2022 até 311DEZ12022 - CONSOLIDADO 	 Página: 2 

inrS 	 O 74 
 

Liquidez Imediata 

Dispánlvel 451.752,89 

Passivo Circulante 1.094.365,86 

lndi Q 41 

   

Assinado d"igitatmerde por 
Matheus de Souza Condoia 
CPF: 071.078.526-71 

	

Data: 08/08/2023 09:03:04 -03:00 	Previsa 

	

CRCMG 91575 	""""'"`"""•—" 

PREVISA ASSESSORIA CONTAM_ EMPRESARIAL 

Contadtir. MATHEUS DE SOUZA CORIDOLA 

CPF: 071.074526-71 

CRC/MG: 091575/0-7 

MARANET TELECOM 

DANIEL NEVES MACK 

CPF: 043.814.50 

Sócio Administn 

VIANA 

Esse documento foi assinado por Matheus de áouza Condoia. Para validar o documento e suas assinaturas acesso 

httos://assinador.orevisa.com.br/validate/FUGIA-KT5TE-8RYR4-RBYV4  



ICP 	MANIFESTO DE 
Brasil 

ASSINATURAS 

Código de validação: FLX7M-KT5TE-8RYR4-RBYV4 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

V Matheus de Souza Cohdola (CPF 071.078.526-71) em 08/08/2023 09:03 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://assinador.prOvisa.com.br/validate/FLX7M-KT5TE-8RYR4-RBYV4  

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

previsa.com.br/validate  



DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
	

triãt. 
Entidade: 	 MARANET TELECOM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/202 a 31/1212022 	 CNPJ: 10.833.144/0001 :.2 , 
V
ne
I. a  

- • • ,
n, 

• • r,  
----- . I 	 é- 	 i 	._ 11 

Número de Ordem do Livro: 1 	 P.A MIIIIIP.ffle 
Período Selecionado: .  01 de JanÂiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 	 -  

DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS (10 EXERCÍCIO CONSOLIDADO 	 ,. ATURA 

. 
1Descrição 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Receita com Prestação de Serviço 

(-) ( - ) DEDUÇÕES DE VENDAS/SERV1ÇOS 

(-) (-) Impostos Incidentes s/ Vendas e Serviço 

(-) CUSTO DOS PRODUTOSIMERCADORLAS 
VENDIDAS OU DOS SER 

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA 

Compras p/ Comercializaçâo 

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) Insumos Aplicados na Prestação do Serviço 
.. 	. 
(-) Fretes e Carretes í/Insumas Aplicados na 

Prestação 	. 	.. 

(-) Serviços de Insumos Tornados 

(4Remuneração de Didgentes 

. 
Nota 

. 
Saldo anterior 

R$ 4.836.030,83 

R$ 4.836.030,83 . 

RI (773.036,34) 

RI (773.036,34) . 

R$ 0.415.234,48) 

R$ 0.00 

RI 0,00 

RI (3.415.234,48) .. 

R$ (615.941,66) 

RI (0,00) 

RI (456.303,62) 

R$(45.034,99) 

Saldo atual, 
_1 

RS 7.400.349,39 

RI 7.400.349,39 

RI (1.963.879.24) 

RS (1.963.879,24) 

RS (9.678.59060) 

RI 51.763,34 

RI 51.763.34 . 

RS (9.730.353,34) 

R$ (1.006.605,03) 

RS (10.026,82) 

RS (1.830.435,12) 

R$ (14.174,44) 

(-) Custo ca..  m Pessoal RS (906.81419) RI (2.375.439,86) 

(:) Encargos Sociais R$ (98.914,92) RI (812.160,57) . 

(-) Beneficies aos Empregados RS (0,00) . RS (230.234,66) 

(-) Serviços Prestados Terceiros RI (845.510,60) R$ (1.617.540,81) 

(-) Comissões e Corretagens s/ Vendas RI (0,00) R$ (17.941,30) 

(-) Conserv. de Bens e Equipamentos RS (40.081.24) RS (370.608,97) .  

(-) Propaganda e Publicidade RI (0.00) R$ (110.789,76) ' 

(-) Bens Deduzidos como Custo RI (0,00) RI (78.591,25)1 

(-) Despesas c,/ Ocupação RI (0,00) ' RI (22.675,00) 

(-) Outros Custos RI (406.633,26) RS (1.233.129,75) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (21.336,65) RS (382.712,34) . 

(-) Remuneração de Dirigentes RI (0,00) Ri (79218,55) 

(-) Despesas com Pessoal RS (0,00) RS (1.975,00) 

(-) Encargos Sociais 
.. 

RS (0,00) RI (12.626,23) 

(-) Beneficias aos Empregados R$ (0,00) RS (1.466,00) 

(-) Serviços Prestados Terceiros 
_ 	. 	. 

RS (0,00) RI (47.653.00) ' 

(-) Aluguéis e Locações RS (0.00) RS (8.197,00) . 

• (-) Propaganda e Publicidade RI (0,00) RI (6.471,81) 

• (-) Doações e Contribuições RI (0,00) RS (4.600.00) .  

. (-) Outras Despesas 
1 

RS (10.449,31) RS (134.973,37) 

(-) Impostos, Texas e Outras Contrib., Exceto IR R$ (10.887.34) R$ (92.883,32) , 

(4 Perdas 	 I RI (0,00) •RI (4,91) 

(-) Munas RI (0,00) RS (1.643,15) .  

(-) RESULTADO FINANCEIRO RS (110.074,31) RI (77648.58) 

Receitas Financeiras RI 0.00 . 	.489.627,27 

Variação Monetária Ativa RS 0,00 - R$ 210,40 

Receitas Financeiras RI 0.00 RI 89.416,87 , 

(-) Despesas Financeiras 
_ 

R$ (110.074,31) R$ (166.675,85) ' 

(-) Variação Monetária Passiva R$ (4.877,32) RI (34.072,26) 
. 	. 

(-) Outras Despesas Financeiras RI (105.196,99) RS (132.603,59) 

(-) ( - ) PROVISDES P/ IRPJ E CON112113. 
SOCIAL S/ LUCRO 

RI (0,00) RS (804.398,28) 

(-) Provisão para Imposto de Renda RS (0,00) R$ (584.895,61) 

• (-) Provisão para Contribuição Social RS (0,00) RS (219..502.67) 

(-) RESULTADO LIQUIDO DO E)ERCICIO 
.. 

RI 516.349,05 RI (5.506279,05) 

Este documento é parte integrante de 
	 cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

F7.48.0D.58.D9.27.139.85.1A.72.E2.11 
	

F.45.48.7F.BF-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema 
	

de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualtzador 
	 Página 1 de 1 



Cód. Atividade: 1 

MAURO" TELECOM EIREU 	 Inscrição MuNdpal: 0102052017 

CNPJ: 10833144000182 	 Inscrição Estadual: 123154294 	 RIRE: 21600114268 

Endereço: 

NOTAS EXPLICATIVAS  
PA kril FAC. • 

PIEM 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A MARANET TELECM EIREU é uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada com sede e foro na cidade de 

Igarape do Meio, tendo como objeto social Serviços de comunicação multimídia - SCM, Provedores de acesso às 

redes de comunicações, Operadoras cl ie televisão por assinatura por cabo, Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador não customi  izáveis, Consultoria em tecnologia da informação, Tratamento de dados, 

provedores de serviços de aplicação é serviços de hospedagem na internet, Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança eletrônico, RepLação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos e 

afins, com início de atividades em 

PRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis são ineren ites ao (s) exercício (s) findo (s) em 31 de dezembro de 2022 e estão sendo 

apresentadas em Reais (R$). 

As demonstrações contábeis foram elafioradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-

se como base a Lei 11.638/2007. A base de mensuração adotada pela Sociedade na preparação de suas 

Demonstrações financeiras é o custo hi tórico, os custos e despesas são registrados quando incorridos pelo regime 

de competência. 

2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas estão apresentadas a seguir: 

I 

• Determinação do Resultado -:, O resultado é apurado em obediência ao regime de competência do 

exercício que independe do recebimento ou pagamento; 

• Caixas e equivalentes - Os I montantes registrados na rubrica de caixa e equivalentes de caixa 

correspondem aos valores disp!oníveis em caixa, depósitos bancário e investimentos de curtíssimo prazo, 

que possuem liquidez 

• Contas a Receber de Clientes F As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de 

clientes pela venda no decurso normal das atividades da Companhia e estão registrados ao valor normal; 

• Imobilizado - O imobilizado est iá registrado ao custo de aquisição. Quando estes bens dão depreciados eles 

são depreciados pelo método 	, com base nas vidas úteis estimadas; 

• Contas a Pagar aos 	 - Reconhecidas pelo valor nominal e acrescido, quando aplicável, dos 

correspondentes encargos e 
	variações monetárias e cambiais incorridos até as datas dos balanços; 

Esse documento foi assinado por Matheus de Coddola. Para validar o documento e suas assinaturas acesse 



MARANETTELECOM EIREU 	
1 	

Cód. ~Idade: 1 

CNPJ: 10833144099182 	 Insaipio Estadual: 123154294 	 Inscrição Municipal: 0102052017 02 
Endereço: 	 NIRE: 21600114268 
BANDEIRAN TRIBUZZI, N' 103— SANTO ANTONIO SAfirA INES- MA - 65345000 

firWirt  ; 
P.A 'Yjne-T-Fte 

NOTAS EXPLICATIVAS 	 j FLÇ  

Ur* ' 

• Empréstimos e Financiamento r  Registrados pelo valor do principal, acrescidos dos encargos financeiros 

proporcionais até a data do balanço. Os empréstimos denominados em moedas estrangeiras foram 

convertidos para Reais pela taxa de câmbio nas datas dos balanços. Os ganhos auferidos e as perdas 

incorridas em virtude desses contratos são reconhecidos como receitas e despesas financeiras, 

respectivamente; 

• Outras Provisões (Passivo) - As demais provisões são reconhecidas apenas quando existe uma obrigação 

presente (legal ou implícita) resultante de evento passado, seja provável que para solução dessa obrigação 

ocorra uma saída de recursos e o montante da obrigação possa ser razoavelmente estimado. As provisões 

são constituídas, revistas e ajustadas de modo a refletir a melhor estimativa nas datas das demonstrações; 

• Benefícios a empregados - Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou 

proporcionais, bem como os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são 

reconhecidos mensalmente no retoltado obedecendo-se o regime de competência. 

3. CAPITAL 

O capital social corresponde a R$ 
	

(Cento e cinquenta mil reais). 

TRIBUTAÇÃO 

A referida empresa neste exercício foi 
	

pelo Lucro Presumido. 

CAIXA BANCOS E APLICAÇÕES 

A Administração da empresa define cdmo "disponibilidades imediatas" os valores mantidos com a finalidade 

de atender a compromissos financeiros de curto prazo e não para investimento ou outros fins. 

A posição no exercício findo de 2022 en comparativo são demonstrados: 

I  DISPONIBIUDADES 	I 2022  

I BANCO 	 II R$ 451.752,89 	I 

Esse documento foi assinado por Mattmus de Souza Para validar o documento e suas assinaturas acosse 



MARANET TELECOM EIRELI 
	

Cód. Atividade: 1 

CNPJ: 10833144000182 
	

Inscrição Estadual: 123154294 
	 Inscrição Municipal: 01020520 

Endereço: 
	

MIRE: 21600114268 

TR BANDEIRAN TRIBUI2L Isr 103 
	

INES- MA - 65345000 

NOTAS EXPLICATIVAS I p . ,40?&11-b95'n  
P.A 	  

FIS  til  4  .1-1 	 

A-6iNATURA  

5. Imobilizado 
São bens imobilizados que a em 

custo de aquisição e são 

6. FORNECEDORES 

São pessoas jurídicas nacionais que d 

utilizasse na produção ou em uso 

mantém para prestação de serviços, os valores são registrados pelo 

mensalmente conforme depreciação fiscal. 

nibilizaram mercadoria, insumos e serviços para que a empresa os 

2022 
Fornecedores 	II R$ 282.879,55 	I 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Neste exercício a Empresa obteve um 
	

de R$ 5.506.279,05. 

	

Santa 
	

31 de dezembro de 2022. 

Assinado digitalmente por: 
Matheus de Souza Condoia 
CPF: 071.078.526-71 

	

Data: 08/08/2023 09:03:08 -03:00 	̂ 	• rrev;sa 

	

CRCMG 91$75 	̀—'^-"•—• 

MARANET TELECOM LIDA 
	 PREVISA ASSES,SOR1A CONTABIL E EMPRESARIAL 

	

DANIEL NEVES MACHADO VIANA 
	 Contador. mATHEus DE SOUZA CORIDOLA 

CPF: 043.814.509-73 
	

CPF: 071.078:526-71 

Sócio Administrador 
	

CRC/MG: 091575/0-7 

Esse documento foi assinado por Matheus de Souza Codola. Para validar o documento e suas assinaturas acesse 
I 	 ICP 

https://assInador.previsa.com.brivalidate/DSNYH-ZPHYB-VL6SX-2CUMO 	 'Dist 



?ci e  ts,nen 
DA 

 ( 

 

as  :MN  

MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de 
	

DSNYH-ZPHYB-VL6SX-2QUMQ 

Esse documento foi 
horário de Brasília): 

V Matheus de Souza 

Para verificar as 

https://assinador  

Ou acesse a consulta de 

o código de validação: 

pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

(CPF 071.078.526-71) em 08/08/2023 09:03 

acesse o link direto de validação deste documento: 

assinados disponível no link abaixo e informe 

nador.previsa.com.br/validate  



Nome Empresarial 	 MAFtANET TELECOM LTDA 

NIRE 	 21201148983 

CNPJ 	 10.833.144/0001-82 

Ni". -̂, ero de Ordem 	 1 

Natureza do Livro 
- 	- . 	- 

Município 
.. 	 ._ 	_ 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

:Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 

empresária sociedade e . 	. 	.... 

Data de encerramento do exercício sociLl 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

LIVRO DIARIO 

SANTA INES 

29/07/2021 

31/12/2022 

338642 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

MARANET TELECOM LTDA 

• 

r --  
1 

Nr -,P Fmnmenrial .. 	.r. 
_ 

' Natureza do Livro 
. — - 

Número de ordem 

Q
..  
uantidade total de linhas do arquivo 1 

digital 

'Data de inicio 
1 

Data de término 
I 

LIVRO DIARIO 

1 

338642 

01/01/2022 

31/12/2022 

Este documento é parte integrante de 
F7.413.0D.58.09.2759.85.1A.72.E2.11 

cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
:.45.4B.7F.BF-7, nos termos do Decreto n*8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai – Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL  -- Len-- . 	._......._ .. _ 

Entidade: 	 ' MARANE1 TELECOM LTDA 

Período da Escrituração: .01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 10.833.14 ,  , a , • --_  
Número de Ordem do Livro: 1 	 i fr 

._ _. 	. 	_ _ 	. .. ....... 	_ 	 . RA  
. 	.2 

Período Selecionado: 	01 de Janáiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 ri S 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Dl 
1
0 EXERCÍCIO CONSOLIDADO  

Descrição 	 Nota 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Saldo Inicial 
, 	.. 

R$9.365.749,85 

R$ 4.389.182,91 

Saldo Final 

R$9.443.879,02.  

R$ 1.154.651,24 

DISPONIVEL R$ 1.461.401,04 R$451.752,89 

BANCOS C/MOVIMENTO R$ 1.011,92 R$ 1,01 

Banco do Brasil R$ 0,00 R$ 0,01 

Caixa Economica Federal R$ 1.011,92 R$ 0,00 

Bradesco S/A R$ 0,00 R$ 1,00 

-APLICACOES FINANCEIRAS R$ 1.460.389,12 R$451.751,88 

Banco do Brasil R$ 1.460.389,12 R$ 118,90 . 

Banco Bradesco Invest Fácil R$ 0,00 R$ 141,79 

Banco do Brasil - Rende Fácil R$ 0,00 R$ 451.491,19 . 

CONTAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 0,00 

CLIENTES A RECEBER R$ 0,00 R$ 0,00 
. 	_ 

CLIENTES NACIONAIS R$ 0,00 R$ 0,00 

CREDITOS DIVERSOS R$ 2.772.501,67 R$ 547.618,15 

DEVEDORES DIVERSOS R$ 2.416.650,78 R$ 0,00 

Devedores Diversos R$ 2.416.650,78 . R$ 0,00' 

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS R$ 4.377,83 . R$ 25.250,60 

Adiantamento de Ferias R$ 4.377,83 • R$ 17.933,45 

Emprestimos a Funcionarios R$ 0,00 R$ 7.317,15 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 0,00 

. ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 000 : 
NACIONAIS 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.473,06 R$ 522.367,55 . 

ICMS a Recuperar R$ 0,00 R$ 27.227,93 

ICMS a Recuperar Imobilizado 1/48 R$ 0,00 R$ 493.295,75 

IR. Retido s/Aplicacao Financeira R$ 0,00 R$ 1.843,87 ' 

IRRF a Recuperar R$ 1.473,06 . R$ 0,00: 

EMPRESTIMOS DIVERSOS R$ 0,00 R$ 0,00 . 

EMPRESTIMOS A SOCIOS R$ 350.000,00 R$ 0,00 

Daniel Neves R$ 350.000,00 R$ 0,00 

ESTOQUES R$ 155.280,20 R$ 155.280,20 

ESTOQUE DE MERCADORIA R$ 155.280,20 R$ 155.280,20 

Estoque de Equipamentos R$ 155.280,20 . R$ 155.280,20 . 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 0,00 R$ 0,00 

DESPESAS DIFERIDAS A APROPRIAR R$ 0,00 R$ 0,00 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 4.976.566,94 R$ 8.289.227,78 

IMOBILIZADO R$ 4.952.675,57 R$ 8.244.340,53 

IMOBILIZADO GERAL R$ 918.983,82 R$ 2.186.459,43 

EDIFICIOS E CONSTRUCOES R$ 0,00 . R$ 129.894,87 

Benfeitorias em Imoveis de Terceiros R$ 0,00 R$ 129.894,87 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 63.124,97 R$ 485.053,21 



ESTADO DO MARANHÃO 
rREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Património Público Imobiliário 

CNN: 06.198.949/0001-24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N° 40212023 

Insc. Municipal 
238840 

Nome/Razão Social 

MARANEI TELECOM LIDA 

Denominação Comercial 

MARANET TELECOM 

Natureza Jurídica 
205-2 SOCIEDADE EMPRESARIA 

Atividade Principal 
0110803-SERVICOS DE COMuNICACAo 

Atividades Secundárias 
4721E04 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
15110801 • SERVICOS IX TELEFONIA na* 
614 isoo • OPERADORAS DE TEWASA0 E 
614=0 • OPERADORAS DE TELEVISA° 
61434CO • OPERADORAS IX TUFOSA° r 
6190001- PROVEDORES DE ACESSO AS! 
6lE0602 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE 4 
G190094 - OUTRAS ATIVIDADES DE TEtEC 
6201501 • OESENvOINNENTO DE PROGT 

Data de Inicio 
20/05/2009 

Logradouro 

R BANDEIRA TRIBUZZI 

CNPJ 
	

Data da Constituição 
10.833.144/0001-82 
	

20/05/2009 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONOMICA 

)ES DE TELECOMUNICACOES 
AVIADA • STFC 
ASSINATURA POR CABO 
ASSINATURA POR MICROONDAS 
ASSINATURA POR SATE° I E 
ES DE COMUNICACOES 
ToCoto INTERNET • vOtp 
UNICACOES NAO ESPEC:FICADAS ANTERIORMENTE 
IS DE COMPUTADOR Soe ENCOMENDA 

LOCALIZAÇÃO 
Número 

103 

Complemento 

Data de Cadastro 

20/03/2023 

Informações Adicionais 

SANTA INES-MA, 1 

O PRESENTE ALVARÁ 
10/0412023 08:57:39 

Quadra 
	

Bairro 

SANTO ANTONIO 

idade 	 Código de Autenticação 

12/2023 	 2LBO-JOKK 

P.,&:rá SIVO 

' 2..tfaa:- • • 
17-4;WP  • 	 : 33JA,,s. , • de  

.1» 	• PAI puSLICO WODILIARIO 	 4 934"2-  
11E2_32373 

AMUA 

SER AFIXADO Em LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO 
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} REFEITU 
ESTADO DO MARANHÃO 

RA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
Secretaria d Receita, Urbanismo e Património Público imobiliário 

l 	CNN: 06.198.949/0001-24 

..-4 
4--7 
a - 	 • 

-.-- 

TI' 

0 
t 1 - 

C/OPei,  
• 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 	 hl° 40212023 

Data da Constituição 

20/05/2009 
Insc. Municipal 

238840 

CNPJ 
10.833.144/0001-82 

Nome/Razão Social 

MARANET TELECOm LTDA 

Denominação Comercial 

c• 	" - .. MAFtANET TELECOM 

Natureza Jurídica 
. 	il. 

ti 

tÇtIL 

205-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

AtNidade Principal 
ATIVIDADE ECONÓMICA 

0:•2 "-;:ig 6 II0E02-SERVCCIS DE CCMUNICACAO vuunmot4 • smc 

Atividades Secundârlas 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

4721904 - CONSTRUCAO DE EST ACOES 
6110E01 - SERVICOS DE TELEFONIA nx 
6141BS) • OPERADORAS DC TELEVISA° 
6142600. OPEFTADORAS Ce TELEVISA° 
6143400- OPERADORAS Cf TEIEVISA0 

-6190601 - PROVEDORES DE ACESSO M 
6120602 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE 
6190699 - OUTRAS ATIVIDADES DE TEU 
6201501- DESENVCI.VIVENTO Of vEt0C 

Data de Inicio 
20/05/2009 

Logradouro 

R BANDEIRA TRIBUZZI 

Complemento 

Data de Cadastro 

20/03/2023 

Informações Adicionais 

DE TELECONIUMCACOES 
- S1 TE 

ASSINATURA POR SATEU I E 
ES DE COMUNICACOES 
■ TOCOLO INTERNET • vOIP 

COES ELAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

LOCALIZAÇÂO 
Número 

103 

Quadra 
	

Bairro 

SANTO ANTONIO 

Código de Autenticação 

2LB0-JOKK 

SANTA INES-MA, 10/04 

O PRESENTE ALVARÁ DEVER 

10/04/2023 08:57:39 	I  

*Mn - 
- 	as•-  

r PAiar  .ja  . 	T PUBUCO IMOSILIARIO 
T 3326728 	 1:1 !%41 	• 	. • 

4464.4.44 

SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 



SECRET .  

9L1 1 .9 9  
P.À 

liWtã 	 JIJE: o,* 

DO ESTADO DO MARANHÃO 
IA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTI 

N° Certidão: 047404/23 

InsCriçào Estadual: 123154294 

Razão Social: MARANET TELECO 

Endereço: 	RUA BANDEIRA TR 

-- lefone: 	(98)00000000 

- 
Certificamos que, após a realizE 

forma dó disposto do artigo 156, 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2( 

outubro de 1966 (Código TribuU 

nome do sujeito passivo acima i 

Validade da Certidão: 120 (cento 

A autenticidade desta certidão 
http://portalsefaz.ma.gov.bil , 
de Divida Ativa". 

NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Data da 	04/07/2023 08:55:54 

CPF/CNPJ:10833144000182 

LTDA 

JZZI, 103 CEP: 65300595- SANTO ANTONIO 

Município: SANTA INES 	 UF: MA 

das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

bem como prescreve o artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de 

Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

dias: 01/11/2023. 

ser confirmada no endereço: 
no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/08/2023 13:03:10 



Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Ve 	Li 

P.A tr11 s. 
• e 

e. I 

Certifico que nesta data 
	

às 10:51) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de 
	

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de 
	

com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ•n° 10.833.1 
	

-82. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 	 • 

Para consultas sobre inelegibilidade aciesse portal do TSE em http://divuloacandcontasIselus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamenté. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

•6402.4867.9CF1.D695 no seguinte enhereço: https://www.cnnus.br/improbidade  adm/autenticar certiciao.pl_ip 

erado em: 08/0812023 as 10:51:35 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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bit 
-- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

AatWRIN  
P.A  k301 	2.6  
Fl c,_024,0  

I' • 
ASSI nir A  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARANET TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.833.144/0001-82 
Certidão n°: 391943[4/2023 
Expedição: 04/08/203, às 13:04:56 
Validade: 31/01/2024 1  - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARANET TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 101833.144/0001-82, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Dávedores Trabalhistas. 
Certidão emitida cofia base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalh io, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no A lto 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constanteá desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estÁbelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://jmw.tst.jus.br ). 
Certidão emitida qraLuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTÉ 

Do Banco Nacional Ide Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idenitificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais Itrabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos pre lividenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, coktiver força executiva. 

Dúv:db.5 e sigestYas: f:ndtOuy.....jus.br 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	Imprimir 
• i •  

•P.A WAIEPPR:41. 
F 

I r! 
INAT 

Certificado de F 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	lo 
Razão 

Endereço: Av 
000 

TELECOM LTDA 

HAICKEL 1203 / CENTRO / IGARARE DO MEIO / MA / 65345- 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia clio Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certifi lcado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos ¡referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obdiqacões com o FGTS. 

a 21/08/2023 

Certificação Número: 2023072300304872326416 

Informação obtida em 04/08/2023 13:01:28 

A utilização deste l Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 
	

1/1 



' . 	 MINISTÉRIO I 
rç' Secretaria da 

tkiS'ir. 	Procuradoria 

FAZENDA 
ceita Federal do Brasil 
tal da Fazenda Nacional 

- 	 . 

; P.A 

A. 	TURA 

CERTIDÃO POSITIVA COM 
	

DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
1E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAFtANET TELECOM LTDA 
CNPJ: 10.833.14410001-82 1 

Ressalvado o direito de ai Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa rios termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nadional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 2b5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrato único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão eátà condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> dit.] <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente l  com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:57:36 do dia 04/b8/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/01/2024. 
Código de controle da certiclãol: BOC6.DE87.F55C.22F9 
Qualquer rasura ou emenda in lyalidará este documento. 
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• 1  ESTADO DO MARANHÃO 	

rzi 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 	 # 	sk., 	# 17"..sr ,l• , 

• Secretaria de Recita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 	t% 	14 , Zii 
.# 

I  CNPJ: 06.198.949/0001-24 , 	
1 

F 	.2.S• i 3107/2023 10:58:49 
MI 	.UÁRIO:HARRISSON 

ASSINA RA 
■-• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPALCNDA N° 206212023 
AUTENTICAÇAO:YVTU-VBMW 

CERTIFICO a pedido da pessoa nteressada, que a empresa MARANET TELECOM LTDA, Inscrita 
sob o CNPJ: 10.833.144/000142, situada à R BANDEIRA TFtIBUZZI, 103 SANTO ANTONIO, 
Neste Município, encontra-se qbites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em 
nome da referida empresa. O Réquerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 

lo podendo ser usado para outilps fins. 

A Referida Certidão terá validadd até 11/10/2023. 

Ressalvado à Prefeitura o direitolde cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 13/07/2023. 

tio 



I ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Re
I
ceita, Urbanismo e Patrimônio Público Imc 

1 	CNPJ: 06.198.949/0001-24 

13/07/2023 10:58:25 
USUÁRIO:NARRISSON• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2061/2023 
AUTENTICAÇÃO:3PG0-4XXQ 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa MARANET TELECOM LTDA, 
devidamente Inscrito sob o CNP..  situada à R BANDEIRA TRIBUZZI, 103 
SANTO ANTONIO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributo:1, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11/10/2023. 

Ressalvado à Prefeitura o direito dá cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 13107/2023. 



ri ri *4',i; rm  
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E illear 
..... ,....... ,. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

1 Corregedorla Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês' 

CERTJUDONE-SJDSI - 3072023 i 
Código de validação: 1A0F07E385 
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Número da guia: 23056201001564838. 

DE 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte 

interessada, que, dando busca nós nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta 
_. 

)marca, nas ações especificas the Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro 

de (1°) do mês de janeiro (01) (
li
o ano de dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição cobtra a empresa MARANET TELECOM LTDA - DEMAIS, 

inscrita no CNPJ n°. 10.833.14443001-82, estabelecida à Rua Bandeira Tribuzzi, n°. 103, Bairro 

Santo Antônio, Santa Inês/MA —;CEP: 65.300-595. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 1 no Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. 

Dada e passada a presente cer idão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador João Mirant1a Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do 

Maranhão. Eu, Rejanne Lima Serejo Gentil, Secretária Judicial Substituta, matricula 

1504034, pesquisei, digitei e assino, aos quatro (04) dias, do mês de agosto (08), às 11h55min, 

-no dois mil e vinte e três (2023) 

OBSERVAÇÕES: 
Esta Certidão é emitida em UM única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica do servidor 

(art. 199 do Código de Normas da Cal etc art.7 da Resolução-GP n° 3812022). 
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CG.I. 

O CNPJ. constante nesta Certidão foi informark it pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E AFIA 
VISTA DO MARANHÃO/MA. 

REIJANNE LIMA SEREJO GENTIL 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria)  Judicial de Distribuição de Santa Inês 
Matrícula 1504034 
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ncrurn-  FEDERATIVA DO BRASIL 	P.A 

41'1 	
CADASTRO 
	

DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.833.144/0001-82 
MATRIZ 

2 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

I 	
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/0512009 

MAFtANET TELECOM LTDA 

MARANET TELECOM 

61.104-03 - Serviços de comunicação 

42.21-9-04 - Construção de estações e red 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e rec 
47.51.2-01 - Comércio varejista especialixt 
61.104-01 - Serviços de telefonia fixa com 
61.414-00 - Operadoras de televisão por a 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e 
operador 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e int' 

PORTE 

DEMAIS 

SCM 

WflLflMIflO 

de telecomunicações 
de telecomunicações 

ide equipamentos e suprimentos de informática 
Ria - STFC 
inatura por cabo 
luipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

cadastrais 

1206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

IR BANDEIRA TRIBUZZI 
NÚMERO 	I COMPLEMENTO 

103 

CEP 
	

MUNICIPIO 	 UF 

65.300-595 
	

SANTA INES 	 MA 

TELEFONE 

(98) 3221-0100 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Intilithlr 

Aprovado pela Instrução Normativa R1B n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2023 às 17:11:15, (data e hora de Brasilia). Página: 111 
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NDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	-1/8 

MARANET TELECOM LTDA 
3.144/0001-82 - NIRE 2.120.114.898-3 

ciedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n. 2  44.615.621/0001- 

levidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão — 

.936-1, com sede na cidade de Bom Jardim, estado do Maranhão, na Rua 

;perança, CEP 65.380-000, neste ato representada por seus sócios DANIEL 

o, solteiro, empresário, nascido em 11.02.1984, portador da carteira de 

pedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão e CPF 
liado na cidade de Igarapé do Meio/MA, na Rua Igarapé do Meio, ne. 1.203, 

ENRIQUE MARTINS BELGA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

o em 13.09.1984, portador da carteira de identidade n 2 . 126563619990, 

■ .09.2017 e CPF 949.267.94349, residente e domiciliado na cidade de Bom 

n 2. 115, Centro, CEP 65.380-000. 

CNPJ 

BN EMPREENDIMENTOS LTDA, s 

55, com seus atos constitutivo 

JUCEMA, sob o NIRE n. 2  2.120.11 

Santo Antônio, s/n 2, bairro Vila 

NEVES MACHADO VIANA, brasilE 

identidade n 2 . 0288713420050, e 
043.814.509-73, residente e domil 
Centro, CEP 65.345-000 e PAULO 
parcial de bens, empresário, nasc 

expedida por GEJUSPC/MA em ; 

Jardim/MA, na Praça São Franciscc 

Única componente da sociedade empresária limitada denominada MARANET TELECOM LTDA, registrada na 
I 	- 

Junta Comercial do Estado do Maranhao —JUCEMA, sob o NIRE 2.110.164.928-0 em 20.05.2009, tendo o seu 

registro alterado para o n 2 . 2.120.114.898-3 em 29.07.2021, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2 . 10.833.144/0001- 

82, sediada na Travessa Teixeira', S/N, Centro, Igarapé do Meio/MA, CEP 65.345-000, resolve, por sua 

vontade, alterar o Contrato SocialL mediante a cláusula e condição que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — SEDE E 

Tribuzzi, n 2 . 103, bairro Santo 

pendências judiciais passa a ser o 

Em decorrência da alteração acir 

vigorar de acordo com a redação 

Neste ato a sociedade altera sua sede social para a Rua Bandeira 

CEP 65.300-595, Santa Inês/MA. O foro para dirimir quaisquer 

comarca de Santa Inês/MA. 

a sócia resolve consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a 

DO CONTRATO SOCIAL 
MARANET TELECOM LTDA 

CNN 	 - NIRE 2120114898-3 

BN EMPREENDIMENTOS LTDA, s rciedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n. 2  44.615.621/0001- 

55, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão — 

JUCEMA, sob o NIRE n. 2  2.120.11 3.936-1, com sede na cidade de Bom Jardim, estado do Maranhão, na Rua 

Santo Antônio, s/n 2, bairro Vila sperança, CEP 65.380-000, neste ato representada por seus sócios DANIEL 

NEVES MACHADO VIANA, brasil( •ro, solteiro, empresário, nascido em 11.02.1984, portador da carteira de 

identidade n2. 0288713420050, ( (pedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão e CPF 
043.814.509-73, residente e domi iliado na cidade de Igarapé do Meio/MA, na Rua lgarapé do Meio, n2. 1.203, 

Centro, CEP 65.345-000 e PAULO HENRIQUE MARTINS BELGA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nasc io em 13.09.1984, portador da carteira de identidade ne. 126563619990, 

expedida por GEJUSPC/MA em 0.09.2017 e CPF 949.267.94349, residente e domiciliado na cidade de Bom 
Jardim/MA, na Praça São Francis° , n2. 115, Centro, CEP 65.380-000. 

Única componente da soá 
	

empresária limitada denominada MARANET TELECOM LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, 	no CNPJ/MF sob o ne. 10.833.144/0001-82, sediada na Rua Bandeira 

Tribuzzi, n2 . 115, bairro Santo 	D, CEP 65.300-595, Santa Inês/MA, que se rege pelas clausulas e condições 

seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA— DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 	 saro 
AA 

1.1 - A sociedade gira sob o nome empresarial MARANET TELECOM LTDA, e usará a expressão MARANET 
TELECOM como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

2.1 - A Sociedade encontra-se sediada na Rua Bandeira Tribuzzi, ng. 103, bairro Santo Antônio, CEP 65.300-595, 
Santa Inês/MA. 

2.2 - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em 
1  conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETÓ SOCIAL 

3.1 - O objeto social da sociedade é a prestação de serviços de comunicação multimidia (SCM), serviços de 
I  

telefonia fixa comutada (STFC), serviços de televisão por assinatura por cabo, serviços de instalação e 

manutenção de equipamentos te  telecomunicações; serviços de construção de estações e redes de 

telecomunicações; locação de equipamentos de telecomunicações; comércio varejista e atacadista de 

equipamentos de telecomunicações; e serviços de cobrança e apoio administrativo. 

CNAE Principal: 6110-8/03 —Serviços de comunicação multimidia —SCM. 

CNAEs Subsidiários: 
- 6110-8/01—Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; 
- 6141-8/00— Operadoras de televisão por assinatura por cabo; 
- 4221-9/05 — Manutenção de Estações e Redes de Telecomunicações; 
- 4221-9/04 — Construçãoide estações e redes de telecomunicações; 
- 7739-0/99—Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 

- 4751-2/01— Comércio árejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
- 8291 -1/00 — Atividades tile cobranças e informações cadastrais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO IDE VIGÊNCIA 

4.1 - A sociedade iniciou sua atividades em 20.05.2009 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 

5.1 - O capital social é de R$ 150.050,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta 

mil) quotas, no valor unitário de 1115 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do 

pais e distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIA 	1 QUOTAS VALOR % 

BN EMPREENDIMENTOS LTDA 	1 150.000 R$ 150.000,00 100% 

TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100% 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

6.1 - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela 

integralização do capital social. 
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Je é exercida, de forma conjunta ou isolada, pelos administradores não  
VIANA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11.02.1984, portador 

713420050, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 

residente e domiciliado na cidade de Igarapé do Meio/MA, na Rua Igarapé 

.345-000 e PAULO HENRIQUE MARTINS BELGA, brasileiro, casado sob o 

bens, empresário, nascindo em 13.09.1984, portador da Carteira de 

pedida por GEJUSPC/MA em 20.09.2017 e CPF 949.267.943-49, residente e 

n/MA, na Praça São Francisco, n 2 . 115, Centro, CEP 65.380-000. 

DO ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO E DA RETIRADA PRO- LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA 

7.1 - A administração da Socie 

sócios DANIEL NEVES MACHAI 

da carteira de identidade n2. 0: 

Maranhão e CPF 043.814.509-7 

do Meio, n2 . 1.203, Centro, CEP 

regime de comunhão parcial 

Identidade n 2 . 126563619990, 

domiciliado na cidade de Bom Jai 

CLÁUSULA OITAVA - DA 

DOS SÓCIOS 

8.1 - Os administradores não sóciós, terão sua remuneração fixada por deliberação dos sócios, atendendo ao 

disposto na Cláusula Décima destb instrumento. 

8.2 - 0(s) sócio(s), caso nomeado(s) administrador(es), fará(ão) jus a um quantum remuneratório, que será 	' 

fixado por deliberação dos sócios le mensalmente retirado pelo(s) mesmo(s), ou acumulado de acordo com a 

disponibilidade de caixa, a título de "pro-labore" e a conta de DESPESAS GERAIS da sociedade. 

CLÁUSULA NONA — DA IN 
	

DAS QUOTAS 

9.1 - As quotas são indivisíveis e hão poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a terceiros, 

sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 

direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL DOS LUCROS E/OU PREJUÍZOS E DA DISTRIBUIÇÃO 

DESPROPORCIONAL DE LUCROS1 

10.1 - O exercício social corresporide ao ano civil, mas ao término de cada mês do exercício social ou de acordo 

com a deliberação dos sócios, poderão ser levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado 

econômico, bem como as demais demonstrações financeiras que se fizerem necessárias, para fins-de 

distribuição de lucros ou prejuízos
I
. Quando não forem feitos mensalmente, poderão ser levantados balanços 

intermediários, a requerimentoi de qualquer um dos sócios e para os mesmos fins. Deverá ocorrer, 

obrigatoriamente, o levantamento de no mínimo 1 (um) balanço anual com a finalidade prevista nesta 

cláusula. 

10.2 - Nos termos do artigo 1.00 17 do Código Civil, será permitida a distribuição desproporcional de lucros e 

perdas entre os sócios, sempre niediante deliberação e aprovação de 3/4 do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -IDO FALECIMENTO DO SÓCIO. 

11.1 - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo 

sócio remanescente ou pelos hkrdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 

sociedade. O mesmo procedimefito será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em 

relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO SUBSIDIÁRIA 
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12.1 - A presente sociedade 

subsidiariamente, nos casos 

aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — 

13.1 - Para os efeitos do disposto i 

social e os administradores, sócios 

nenhum dos crimes previstos ali o 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO 

regida pelos artigos 1052 e seguintes do Código Civil de 2002, e 

s, pela Lei das Sociedades por Ações (Lei n. 2  

DECLARAÇÕES DE SÓCIOS E ADMINISTRADORe 

art. 1.011 do Código Civil, os sócios subscritores 

J não sócios, declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em 

em lei especial, que possam impedi-los de exercer a administração da 

1,  14.1 - A sociedade tem por foro contratual a cidade de Santa Inês/MA, para dirimir quaisquer litígios 

decorrentes deste contrato social, enunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito especial que 
seja. 1 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a cumprir 

o presente instrumento contratualj assinando-o de forma digital. 

Santa Inês/MA, 23 de fevereiro de 2023. 

BN EMPREENDIMENTOS LTDA 

Administradores Não Sócios: 

DANIEL NEVES MACHADO VIANA 

PAULO HENRIQUE MARTINS BELGA 
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/S I NATU RA ELETRÔNICA   A.,  TORA  

4NET TELECOM LTDA consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
1 

CPF/CNPJ } Nome 

04381450973 DANIEL NEVES MACHADO VIANA 

94926794349 PAULO HENRIQUE MARTINS BELGA 

CERT/PICO O REGISTRO ISM 09/03/2023 08:59 SOB R' 20230253830. 
PROITOCOLO: 230253830 DE 08/03/2023. 
COD IIGO DE VERIFICAÇAO: 12303188566. CIZPJ DA SEDE: 10833144000182. 
/TIÚ: 21201148983. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/02/2023. 

JUCEMA MARkNET TFIECCM LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

inew.empresafacil.ma.golr.br  

A validade deste documento, se .mpresso, fica sujeito à cor-provoca° de sua autenticidade noa respectivos portais, 
.nformando seus respectivos códigos de verlficacflo. 
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POSTA DE PREI 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE L AÇÃO Ref. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 130/2023 

PROPOSTA DE PREÇO 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI' 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ( 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apr 

019/2023,  assumindo inteira resp 

na preparação da mesma, declarz 

os trabalhos e que concordamos c 

Nos preços propostos estão inclu 

de qualquer natureza e todas as 

presente licitação. 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: Maranet Telece 
SEDE: Rua Bandeira Tribuzzi no 
CNN:10.833.144/0001-82 
CONTATOS: (98)3310-0150 
RESPONSAVEL: DANIEL NEVES 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Bn 

Ag: 0613-0 

C/C: 42987-2 

MARANET TELECOM LTDA 

ITAÇA0 Ref. 
9/2023 
130/2023 

ção de V.S.a, a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO SRPN 0  
abilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão 

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. 

, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos 

pesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da 

LTDA 
i3 Bairro Santo Antônio cep 65.300-595 Santa Inês, MA 

VIANA. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM QUANTIDADE TIDADE DESCRIÇÃO 
DE M EGAS 

I 

QUANT. 
MESES 

ALOR 
UNITATIO 

MECA  

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

wonmmara net.com.br  

983310-0150 

Pua Bandeira Tribuzzi,103, Santo Antonio Santa Inês -Ma O 

CNP310233.144/0001-82 

CEP65300-595 Ck 



01 
tELECOM 

1 

LINK DE INTERNET 
com servidor com lir& 
dedicado com redundância 
de rotas distintas, com a 
disponibilização 	de 
equipamentos 	para 
viabilizar 	o 	referido 
acesso, 	entregues 	pelo 
sistema 	de 	comodato, 
instalação. configuração, 
manutenção e suporte nos 
pontos de acesso. 

1000 12 R$ 32,22 R$ 32.220,00 R$ 386.640,00 

Importa a proposta no valor global de R$ 386.640,00 (trezentos e oitenta e seis mil seiscentos e 

quarenta reais) seguindo os parâme ltros inseridos no Termo de Referência e no Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS:15 (quinze) dias corridos a partir da data da Ordem de 

Fornecimento/serviço. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até is (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelofornecedor e 

atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

nta Inês, MA 17 de agosto de 2023 

~nado de Nona dighal pot 
DANIEL NEVES MACHADO DANEM NEVES MACHADO 

VIANA:04381450973 	V1M1A043814S0973 
Dados, 2I12311.17 11•022 

niel Neves Machado Viana 
CPF: 043.814.509-73 
Representante Legal 

Maranet Telecom LTDA 

www.maranet.com.br  

983310-0150 O 

Rua Bandeira Tribuni303, Santo Antonio Santa lnés -Ma () 

CN P310.833.144/0001-82 

CEP6S300-59S 411, 



Estado do Maranhão 
1/4 MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
CNPJ: 23.601.96610001-80  

1 dintãe  
P.A 
FeI S Q,C)  

gsDALla  

CONTRATO 
PROCESSO N. 00.00.014/2023 
CONTRATO N. 014/2023 
DISPENSA DE PEQUENO VALOR 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVIMENTO DE SINAL 

DE INTERNET, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDARÉ-MIRIM/MA E A EMPRESA MARANET TELECOM LTDA. 

Contrato originário da 
	

DE PEQUENO VALOR n.° 014/2023, para a execução dos serviços 

listados. 

Este contrato será regido pela Lei 
	

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

Cláusula Primeira — DAS PARTES 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM/MA, sediada na Praça Florindo Silva, s/n°, Centro, inscrita no CNPJ 

sob o n° 23.601.966/0001-80, doi-IN/ante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. SENILSON SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua São Francisco, s/n 2, 

Bairro Nova Brasília, portador do RG 0001055060992 SSP/MA, CPF 926430353-72, e de outro lado, a 

empresa MARANET TELECOM LTDA, doravante denominada CONTRATADA, sediada à TRAVESSA 

TEIXEIRA, S/N°, CENTRO, CEP!: 65.345-000, IGARAPÉ DO MEIO-MA, inscrita no CNPJ sob o n°. 

10.833.144/0001-82, neste ato representada por seu sócio titular, Sr. DANIEL NEVES MACHADO VIANA, 

brasileiro, RG 0288713420050 SSPI/MA, CPF n°. 043.814.509-73, têm entre si, ajustado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, cuja lav irai  tura foi regularmente autorizada em despacho constante'  no Processo 

Administrativo n°00.00.014/2023, da DISPENSA DE PEQUENO VALOR n°014/2023, e ainda da proposta 

adjudicada que a este integram, inilependentemente de transcrição, submetendo-se as partes às disposições 

constantes da Lei n° 8.666/93 e sua h alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Segunda —DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

provimento de sinal de Internet 'Lr link dedicado full duplex através de sistemas de wi li, sem uso de 

rádio frequência, via fibra ótica], com 1 IP válido para a Câmara Municipal de Pindaré-Mirim/MA 

(500MB), de acordo com as espec 1. ficações e detalhamentos do TERMO DE REFERÊNCIA da DISPENSA 

DE PEQUENO VALOR n°. 014/2023 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 

este instrumento, independentemej ite de transcrição. - 
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Cláusula Terceira — DO PREÇO 

O preço global do presente contr .: é de R$4.990,48 (Quatro mil, novecentos e noventa reais e quarenta 

e oito centavos)  no qual já estão 	uidas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, 

sendo o(s) seguinte(s) preço(s) uni 
	

por item: 

ITEM Local UN. Quant. 
Valor 
MBPS 

Valor/ MÊS 

(U) 

TOTAL/ANO 
(11 meses) 

01 	. Câmara Municipal 1 mbps 500 9,98096 453,68 4.990,48 

Cláusula Quarta —DO LOCAL E DO RECEBIMENTO 

A CONTRATADA obriga-se a exclutar o objeto descrito no Termo de Referência da Dispensa de Pequeno 

Valor tf.014/2023, no endereço indiLdo pelo CONTRATANTE. 

1 - Os serviços deverão ser realizadosil imediatamente, após o recebimento da O. S (Ordem de Serviços) emitida 

pelo Presidente da Câmara Municipal. 
I 

II — O recebimento do serviço, pelo CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, 
I 

observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n". 8.666/93: 

a) provisoriamente, para efeito de )posterior verificação da conformidade do serviço com as especificações 

contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para correção pela 

- CONTRATADA; 

b) definitivamente, após 10 (dez) dias, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas 

no Termo de Referência e consequente aceitação. 
I 

III— Havendo necessidade de correçlo por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão suspensos 

e será considerado a execução em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o valor 

[ considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

IV — Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE reduzirá a termo os 

fatos ocorridos para aplicação de san -

o 

es. 

Cláusula Quinta — DO PAGAM 

O pagamento será efetuado mensa 

do serviço, de Acordo com os serv -

I - O pagamento da Nota Fiscal 

- A Nota Fiscal que apresentar 

passará a correr a partir da data da 

em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal da execução 

executados. 

. vinculado a prévia conferência e aprovação pelo fiscal do contrato. 

rreção será devolvida à CONTRATADA c o praz» para o pagamento 

nesentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 
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Til - A Nota Fiscal deverá conter tollas as especificações dos serviços conforme Termo de Referência, e estar 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, por intermédio de servidor designado para conferir os serviços 

prestados. 

	

§ O setor responsável pelo recebimdnto dos serviços encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira. 	, 

§ O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional 

de Seguridade Social/INSS e Fundi) de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, sem as quais o pagamento 

ficará retido. 

IV - Na hipótese de irregularidad ., o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 

partir da data de sua regularização. 

Cláusula Sexta — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa decorrente desta contratação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

01 01 00 PODER LEGISLATIVO - li  CÂMARA MUNICIPAL 

01 032 0007 2002 0000 Manutençã4 d/ serviços de apoio d/ Câmara Municipal 

3.0.00.00 DESPESAS 

3.3.90.39 —OUTROS SERVIÇOS 

Cláusula Sétima - DAS 

Constituem obrigações das partes: 

§ 1° - DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, enn 

a)Garantia da diSponibilidade mini' 

b)Garantia da velocidade de transm 

c)Garantia para solução de defeitos 

d)Disponibilizar manutenção c geri 

e)Deverá disponibilizar através de 

transmissão e de erros. Essa ferram 

bem como gerar históricos de consl 

O Prestar o serviço, objeto desta cor 

todo o período de vigência do cont 

TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a dos serviços contratados em 95% do mês; 

;são da banda em 100% da capacidade contratada; 

m até 24 (vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado técnico; 

mento dos equipamentos c da rede envolvida; 

1, ou endereço via wcb, área dc monitoramento de utilização, taxa de 

deverá consolidar as informações em tempo real (utilização corrente) 

diário, semanal e mensal. 

ção, 24 (vinte c quatro) horas por dia, 7 (sete) dias Por semana, durante 

salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente 

autorizados pela Anatel; 

g)Assumir inteira responsabilidade ;técnica e administrativa do objeto contratado, não podendo, sob qualquer 

hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço; 
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h)Reconhecer o(s) gestor(es) que kor(em) indicados pelo CONTRATANTE para atender(em) solicitações 

relativas a esta contratação, tais como habilitação, desabilitação, manutenção, dúvidas, esclarecimentos; 

°Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 

pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, 
1 

taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, 

para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre 
1 seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

j)Responsabilizar-se por todas e qUaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de obra, 
1 encargos sociais, trabalhistas, pre idenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 

Ir 
1)0s serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão impugnados, 

i 
cabendo à Contratada todo o ónus decorrente de sua execução direta ou por empresa devidamente qualificada, 

capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das responsabilidades contratuais; 

m)Responsabilizar-se por eventuis danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento rúr Administração; 
i 

n)Assumir integral responsabilidaáe pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução dos 
■ 

serviços de acordo com as condiçõírs ajustadas; 
i 

o)C=nicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer 
I 

fato impeditivo dos serviços; 

p)Assumir inteira responsabilidade' civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 

pessoais causados diretamente ou dor seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

§ 2°— DO CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento dÇ objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e esclariecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias ao 

desenvolvimento das atividades rel ativas às obrigações da contratada. 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na execução 

dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas para sua regularização; 

c) Prestar as informações e os escILrecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados credenciados 
4 

da CONTRATADA; 

d) Acompanhar e fiscalizar a ex cução do presente contrato, através de um funcionário especialmente 

designado que anotará em registro 1:próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 
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e) Designar pessoas responsáveis p 

f) Efetuar o pagamento devido nas 

g) Ordenar se for o caso, a imediata 

r  a sua fiscalização; 

h) Observar para que durante toda 

habilitação e qualificação da COMI 

documentação que substitua aquela 

i) Assegurar-se da boa qualidade na 

j) Fornecer atestados de capacidade  

encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados; 

estabelecidas neste termo; 

lo de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar 

cia do mencionado contrato sejam mantidas todas as condições de 

ADA, exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a 

prazo de validade vencida; 

ação de serviços pela CONTRATADA 

ta quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

Cláusula Oitava —DAS 

A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem 

como o atraso e a inexecução pafial ou total do contrato caracterizam descumprimento das obrigações 

assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

— advertência por escrito; 

II — multa, conforme limites: 

a) 0,3% (três décimos por tent( 

realizado; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valo 

as irregularidades detectadas na ex 

c) 20% (vinte por cento) sobre o 

dias, ainda, fora das especificações 

ifi - suspensão temporária di 

Administração, de acordo com pn 

IV — declaração de inidoneidade 

o art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666 

§ 1° São consideradas situações 

contratuais: 

I — não atendimento às 

equivalente; 

— retardamento imotivado da ex 

III - paralisação dos serviços, 

Municipal de Pindare-Mirim/MA; 

IV - prestação de serviço de baixa 

por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não 

da nota de empenho, em caso de recusa do CONTRATADO em reparar 

ução do objeto; 

dor da execução nãO realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

estabelecido no art. 87, inciso III, da Lei n°. 8.666/93; 

licitar c contratar com a Administração Pública, conforme dispõe 

de dcscumprimento total ou parcial das obrigações 

técnicas relativas a execução previstos em contrato ou instrumento 

dos serviços; 

justa causa c prévia comunicação à Administração da Câmara 
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§ 2° A sanção de multa poderá ser 4plicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

§ 3° A multa será descontada dai garantia do contrato c/ou de pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATADA. 

§ 4° As sanções de suspensão 

Cadastro de Fornecedores Im 

Pindaré-Mirim/MA. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZA 

A fiscalização da execução do conti 

para tanto, ao qual competirá vela 

Termo de Referência, na proposta 

§ 1° Em caso de eventual irregular 

fiscalizador dará ciência a CONTR 

asfalhas apontadas. 

§ 2° - A fiscalização de que trata e 

ria e declaração de inidoneidade serão obrigatoriamente registradas no 

de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Município de 

to será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente designado 

pela perfeita execução do objeto, em conformidade com o previsto no 

ia CONTRATADA c neste instrumento. 

ladc, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 

,TADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar 

cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexePuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica oulaquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

§ 3 0  - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 

afaste-se das especificações do 

Cláusula Décima — DA 

Este contrato tem vigência de 11 

termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima Primeira- DAS 

O presente contrato poderá ser 

que devidamente fundamentado e 

de Referencia e da proposta da CONTRATADA. 

meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.° 8.666/93, desde 

pela autoridade competente. 

Cláusula Décima Segunda — DA F 

De acordo com o art. 79 da Lei n°. 

I - por ato unilateral e escrito da Ad 

da supracitada Lei; 

II — amigável, por acordo entre 

conveniência para a Administração; 

a rescisão do Contrato poderá ser: 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 
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III — judicial, nos termos da legislação. 

'§ I° Na hipótese de a rescisão Lr procedida por culpa da 'CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 

autorizada a reter a garantia do Inato e/ou pagamentos eventualmente devidos, ate o limite do valor dos 

prejuízos comprovados. 

§ 2° Ficam reconhecidos os direitas da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 

79, da Lei n. 8.666/93. 

Cláusula Décima Terceira —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplencia por parte da CONTRATADA não importará, de forma 

alguma, em alteração contratual. 

Cláusula Décima Quarta — DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial do Estado do 

Maranhão ou do Município, em oindiência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n." 

8.666/93. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Pin idare-Mirim, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADk, e pelas testemunhas abaixo. 

- MA, Dl de Fevereiro de 2023. 

trN 	Â N 
SENILSON SILVA 

PRESIDENTE 
Peia Contralante 

M MtAN ET TELECOM LTDA 
NEVES MACHADO VIANA —Administrador 

Pela Contratada 
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TESTEMUNHAS: 



~MET 

MikRANET TELECOM LTDA 
RUA BANDEIRA TRIBUZZI, 103 
CEP: 65300-595 - Santa Inês - MA 
CNO: 10.833.144/0001-82 - 1E: 12.315429-4 

lTele 'onc: (98) 3310-0150 

f f1; O •I 9g15 • • DE 

7.A 	.11 erii1Prk,  
,21.F.M4  
t, 

Nota Fi 	• yt 	• 
Modelo 21 - Série Única - SubsCii c Única 

No. 000.278.011 Emissão: 04/08/2023 
Código Fiscal (CFOP): 5303 

Via Usuário 

Tomate dos serviços 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁNDARE, MIRIM 	 No. de Referência: 16428 
RUA LEOPOLD1NA 	 00000 	 CNPJ/CPF: 	06.189.344/0001-77 
65370000 ALTO DO BODE 	Pindare-Mblim - MA 	 Inscrição Estadual: 122152646 

• E-mail: 	 1 	 Telefone: 	(98) 98748-1787 

Base de Cálculo do ICMS 

9.150,00 

IÇAIS 

1.830,00 

Isentas c Não Tributadas 

0,00 

Nesos 

0,00 

Tilar Total 

9.150,00 

nave de ~tona% Digiudatturnkb ao faca 
I 

596A.A4A7.5711.9D1F.2,94D.1FE0.987F.9448 
Nnuntza da ON=Flo 

Prestação de Serviço de 
Comunicação Muldmidia 	, 

Situação do documento fiscal 

N 

SEQ. DESCRIÇÃO DOS SERVICOS/PRODUTOS 	I PERIODO VALOR TOTAL BASE DE CALCULO 1CMS ALIQUOTA ICMS 

001 Sento de nammicuan rmstúraidia-3170MB 
1 

I 

07/2023 9.150.00 9.150.00 20,00 

NFORMACOES COMPLEMENTARES 	 I 

Valor aproximado dos tnlartos ~fome INT 1.03649 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE 1.01K DEDICADO DE ACESSO A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES-INIT-RNET. COM  VELOCIDADE DE 300 MBPS 
artaentoGMEGABITS POR SEGUNDO, EDU, COM GARANTIA MINNA DE 92C% DA BANDA. COM  02 W, PARA A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PINDARE MIRIM. MB 
07/2013 DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL— AG: 061r4 - CC: 42957-2. 

I 
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MkRANET TELECOM LTDA 
RUItt BANDEIRA TRIBUM, 103 
CEP: 65300-595 - Santa Inês - MA 
C11: 10.833.144/0001-82 - 1E: 12.315429-4 
Tel fone: (98)3310-0150 

1 c ailistatSZ 
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Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 
Modelo 21 - Série Única - Subséric Única 

No. 000.278.016 Emissão: 04/08/2023 
Código Fiscal (CFOP): 5303 

Via Usuário 

Tomate dos Zen4aC6 

MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM - 
AV ELIAS IIAICKF.I. 
65370000 CENTRO 	 Pindari-Mirim 
E-mail: CompraspindarePtsmailcom 

bECIIETARIA DE EDUCACAO E CULTURA No. de Referência: 18195 
00011 	 CNPJ/CPF: 	06.087.284/0001-81 

- MA 	 Inscrição Estadual: ISENTO 
Telefone: 	(99) 98222-2207 

Base de Cálculo do 1CMS 

9.150,00 

ICMS 

1.830,00 

lianas e Não roi/mudas 

0,00 

Ouros 

0,00 

Vidor Total 

9.150,00 

Chave de Codificação Digiml/Reservado ao fisco 
I 

16C2.FE58.7E54.F564.3119.4C06.84EF.BB67 
1 

Natureza da ()punição 

Prestação de Serviço de 
Comunicação Muldmidia 

SiDlIS do docurnento fiscal 

N 

SEQ. DESOUGO DOS SERVICCOPRODUTOS 	I PFJUODO VALOR TOTAL BASE DE CALCULO ICMS ALIQUOTA 1CMS 

001 

( 

Senico de Compitam Multimidia 300MB 

1 

I 

07/2073 9.150.03 9.150,00 20,00 

INVORMACCIFS COMPLEMENTARES 	 I 

Valor aproximado doa tributes conforme Mn L036,69 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO Dk 
(Ttrzanna) MEGARITS POR SEGUNDO), FULI. COM  GARÂNDA 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO IX) BRASIL— AG: 06134- 

UNE DEDICADO DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES-DITERNET, COM VELOCIDADE DE 300 MBPS 
MINIMA DE 91% DA BANDA, COM 02 Ira PARA A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE PINDARE MIRIM MN 07/2023 

CC: 42957-2 
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C#1, 3 : 65300-595 - Santa Inês - MA 
CI‘PJ: 10.833144/000142 - TE: 12.315429-4 
Tc efonc: (98)3310-0150 

• j . • • .4,  DADE 

P.A I é 

inf 
ATURA 

Nota fiscal de Serviço de Comunicação 
Modelo 21 - Série única - Subséric Unica 

No. 000.278.017 Emissão: 04/08/2023 
Código Fiscal (CFOP): 5303 

Via Usuário 

Tomado. dos semiços 
1 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 No. de Referência: 17759 
RUA SÃO BENEDITO 	 1 	00000 	 CNPJ/CPF: 	11.146.975/0001-49 
65370000 ALTO DO BODE 	Pindare-Mirim - MA 	 Inscrição Estadual: ISENTO 
E-mail: 	 . 	1 	 Telefone: 

Base de Cálculo do ICMS 

/ 	9.150,00 

10M5 

1.830,00 

1salas c Não Tramadas 

0,00 

Outros 

0,00 

Valor Total 

9.150,00 

Chave de Codificação Dighal/Raser~do ao fisco 

041.1279.5CB1.BBC31.37DD.AB12.8014.7563 
l 

Natiren da OPes140  

Prestação de Serviço de 
Comunicação Multimfdia 

Situação do documento fiscal 

N 

SEQ. DESCRICAO DOS SERVICOSTRODUTOS 	I PERIODO VALOR TOTAL BASE DE CALCULO 1CMS AL1QUOTA 1CMS 

001 &rico de commricacao omhimidia-30034B 

1 

07/2013 9.150.03 9.150.00 

,-- 

20,00 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 	 I 

Valor aproximado dos tributos conforme rever 1.036,69 	I 
FORNECIMENTO, INSTALACÃO E SUPORTE TÉCNICO DE 
(TRE7ENTOS) MEGABITS POR SEGUNDO. FULI- COM dARANTIA 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRAMI.— AG: 0613J1 

1JNK DEDICADO DE AC.ESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES~ET, COM VELOCIDADE DE 300 MBPS 
MÍNIMA DE 98% DA BANDA. COM  02 Ire PARA A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE PINDARÉ MIRIM. Mb 07/2023. 

- CC: 42987-2 



MARANET 

NitARANET TELECOM LTDA 
It BANDEIRA TRIBUZ72, 103 
C P: 65300-595 - Santa Inês - MA 
CNN: 10.833.144/0001-82 - IE: 12.315429-4 
Te l efone: (98)3310-0150 

• • ,  
•Áige_s g~ 

1' 	. 

Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 
Modelo 21- Série única- Sonsa( c Unica 

No. 000.278.015 Emissão: 04/08/2023 
Código Fiscal (CF0P): 5303 

Via Usuário 

Tomada dos serviços 
I 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 	 No. de Referência: 17760 
AV ELIAS HA1KEL 	 00011 	 CNRI/CPF: 	18.133.192/0001-70 
65370000 CENTRO 	 ?iodara-Mini - MA 	 Inscrição Estadual: ISENTO 
E-mail: 	. 	 I 	 Telefone: 

Roer de Cálculo do ICMS 

3.050,00 
ICMS 

610,00 
'sanes c Não Enlodadas 

0,00 
Outros 

0,00 
Mor Total 

3.050,00 

oalticninlEgálfitesevado 	Cuc ao 	o Chve de C i

D3CD.23A9.14A1.374711164F.6187.5E2I.A09F 
l 

Nantren da Operação 

Prestação de Serviço de 
Comunicação Multinddia 

fisc Shunção do documento fiscal 

N 

SEQ. DESCRICAO DOS SERVICOVPRODUTOS 	I PERIODO VALOR TOTAL BASE DE CALCULO 1CMS ALIQUOTA1cms 

001 &Moo de carmim:ao multinddia-1004B 

I 

0712023 3.050.00 3.050,00 20,00 

NFORMACOFS COMPLEMENTAM 	 I 

Valor aproximado das tatues conforme ITIPT 345,56 
FORNECIMENTO, INSTALACÁO E SUPORTE TÉCNICO IE 
(CEM) MEGAB1TS POR SEGUNDO. MIL. COM GARANT EM 
07/2023. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL-- A;G: 

L LLNK DEDICADO DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUIIADORE,S-INTERNET, COM VELOCIDADE DE IDO MBPS 	-. 
MINIMA DE 98% DA BANDA. COM  02 IP', PARA A SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PINDARE MIRIM. MI, 
0613-O- CC: 42987. 



NÉONS 	 leP.A 
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DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

CONTRATO N°29112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 
PREGAI) ELETRONIO SRP 321: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE Si FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ MIRIM - MA E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA MARANET TELECOM LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, com a sede 
 na Avenida Sias Haikel, 11 - Centro — P lndaré Mirim - MA, CEP: 65.370-000, inscrita no CNPJ N.° 18.133.192/0001-70, neste ato 

representada pela Secretaria Municipal. istéricia Social Sra. Samia Amelia Figueredo Colares, RG: 692776974 SSPIMA e CPF 
n°811.510.713-15, nomeado pela Portaria  n°03, de 04 de janeiro. de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
MARANET TELECOM LTOA, CNPJ N° 10.833.1400001-82, com sede na Travessa Teixeira SN Cenho, CEP 65.345-030 lgarapé 
do Meio - MA, neste ato representada p4 seu representante legal, Daniel Neves Machado Viana, RG N°028871342005-O SSP-MA 
e CPF N°041814,509-73. tendo em vi . o que consta no Processo n° .5912022 e em observância ás disposições da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei n° i0.5, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 3990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 32/2022, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. I 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

11 O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializa 
na Prestação de Serviços em provime to de internei via fibra óptica atendendo as necessidades da Secretária de Assistência 
Social do Municiei) de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. I 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
Independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do objeto: 

Item 
I 

Descrição Unidade Quantidade unitário Valor mensal 
 Valor total x 12 

meses 

1 

Fornecimento, Instalação e Surrte lo 
Técnico de link dedicado de aceso á 

rede mundial de computadores - 
Internet, com velocidade de 3,00 

Megabites (trezentos) Megabit4 por 
segundo. Acima de 16 horas r'em 

conexão no más; progressão da nulta 
em 0,62% a mais por hora até o imite 

de 30%, sujeito na hipóte sede  
reincidência à rescisão contratuatide 09 
a 16 horas sem conexão no mós:! Multa 

(ou retenção de valores) de 10 o do 
valor mensal do contrato; segu do), 

Full, com garantia mínima de 98 da 
banda, com 02 IPs fixo disponhrl. O 

link deverá ser instalado nos prédios da 
Secretaria de Assisténcia Soal 

municipal de Andare Mirim - Má e a 
empresa deverá dar garantia de198% 

mega 100 R$ 30,50 R$ 3.050,00 RS 36.600,00 

Prefeitura Municipal de Modere Mirim MA 

1n/ferem: Avenida Mina Haiket. SPN — (co: 65.370.000 



Softws o .__ 19--0 

9  .. dl t° • ki • •

[i\olimb: 

RA 11311AssnirilL177" Pti: E 	 :: 
 

--- 

ADO DO MARANHÃO r4 ' 
. 	... 	.... .... PREFEITU MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

• 

, 

de velocidade dos 300 Megabiteá, tanto 
para dcnvnload como para uploaà, vinte 

e quatro horas por dia, sete dit por 
semana. O tempo máximo para s lução 

de problemas Se 02 (duas) hoas, a 
contar da abertura dochamad . O 

tempo máximo permitido de queda do 
link será de 07 (sete) horas por nés. 

sem penalidades. Após o peri 1 •el  de 07 
(sete) horas, as penalidades ser:. as 

seguintes: - até 09 horas sem coiexáo 
no mês: Multa (ou retenção de v ores) 

de 05%do valor mensal do con ato: 
para Prefeitura Municipal, Secrdlaria 

Municipal de Assistência Social lseus 
departamentos. 

I 	Valor Total 	 R$ 35.600,00 	 • 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Terno de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.600,00 (trinta seis mil e seiscentos reais). 

j 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos efou impostos, e4 cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outro .., necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO 

4.1. As despesas decorrentes desta tontratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Municipio, para o exercido de 20 .  2 na classificação abaixo: 

• CÓDIGO 1 	 ESPECIFICAÇÃO 
02.13 

1 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0105.2038.0000 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.39.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 1  

5.1. O Prazo para pagamento e dem is condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do 

7. CLÁUSULA SÉTIMA— GARANTIA DE 

7.1. Não haverá exigência de garant 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E 

8.1. As condições de entrega e 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

de execução para a presente contratação. 

DO OBJETO 

do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLABSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 1  
9.1. A fiscalização da execução do o ¡elo será efetuada por Comissão/Representante designada pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Ref ncia, anexo do Edital. 

	

1 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

ar 10.1. As obrigações da CONTRAT 	E são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no pr 	e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
1012. Verificar minuclasamente r  no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do EdiU e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

t v 10.1.3. Comtma ic à Contratada, 	escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no °Neto fornecido, 
para que seja substituído, repara ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscafizar o mprimento das obrigações da Contratada, através de cornissãofservidor especialmente 
designado; 
10,1.5. Efetuar o pagamento à Ccntrataia no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos: 

11 10.1.6. A Administração não res derá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presen Termo de Contrato, trem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus em regados, prepostos ou subordinados 

102- 
As obrigações da CONTRAT , A são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

± os  10.2.1. Efetuar a entrega do objet em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
serviços prestados, em confomed tom o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos v • e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° j078. de 1990): 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrig r, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 	 I 

xelo  102.4. Comunica à Contratante,n prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento prazo previsto, com a devida comprovação; 
102.5. Manter, durante toda a e 	ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

rfn  de habilita* e qualificação exigid na licitação: 
10.2.6. Indicar preposto para rep 	tá-la durante a execução do contrato;
102.7. Não transferir a terceiros, q er total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Pindaré Mirim - MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SAWÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execudão do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

42. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RE6CISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato rod erá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito d Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do ed. 78 dais) n° 
8,666, de 1993, e com as conseqtkncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejulto da aplicação das sanções 
previstas na Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos ho art 79, inciso II, da lei n° 8 665, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratua serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à présla e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

124.0 temia de rescisão será precec ido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contrayais já cumpndos ou parcialmente cumpridos; 

124.2. Relação dos pagamentos já tsfetuados e ainda devidos, 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 	1  

Pir.  rebuce Municipal de Mudara Mirim MA 
End a. Avenidn Plin lbael. Sl.s: • Cen.M 1704100 
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ESTADO DO MARANHA O 	 ASSINATVRA ..  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERC ORAI,— VEDAÇÕES 

13.1. É vedado á CONTFtATADAt : 

13.1.1. caucionar ou utilizar ete Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 	I 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — 

14.1. Eventuais alterações contrétuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigade a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% frnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes ide acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial aí lualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • D IDS CASOS OMISSOS. 

151. Os casos omissos serão decil, didos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8,666, de 1993, 
na Lei n° 10.520, de 2002 e demeis normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n, 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PURLICAÇÃO 	 • 

16.1. Incumbirá á CONTRATANT providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, 
no prazo previsto na Lei n' 8.666, e 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— F9R0 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Es aduai da Comarca e Municipio de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para .firmeza e validade áo pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, lvai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA, 11 de outubro de 2022. 

'ti.
' 

Samla Amelia FIgueredo Colares 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

7 ; 	• te--/Lianirre'alié-4 (-42--‘--  4144j  
~NET COM LTDA 

CONTRATADA 

1 Prefeduni NIunicipel de Puidere Minm - MA 
I 
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ESTADO no MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARB MIRIMalA 

GABINETE DO PREMTO 

Portaria N°26012020 GP. 	PindaraMirim, 17 de março*, 2021. 

• O Prefeito Municipal de Pindará Mirim, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos V, da lei n° 8.666/93, que 
determina o acompani liamento e fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANQO o disposto no artigo 73, incisosle II, da lei n°84668/93, 
que trata do reoebimen ib, pela Administração Pública, do objeto ou da prestação 
de serviços. 

RESOLVE: 

ArL 1° -Designar, COM EFEITOS RETROATIVOS A 040E JANEIRO DE 2021, 
a Sr. MARCOS PAULO PEREIRA, inscrito no CPF sob n°: 029409.923-64, 
para atuar como Fiscal de Contrato de - Material de Consumo - Material de 
•Expediente - Material de Higiene e Limpeza - Dedetização Material Esportivo-
Material Permanente - Material de Utensílios - Serviços Gráficos - Manutenção 
de Ar Condicionado - initemet - Assessoria e Consultoria de licitação -Assessoria 
Jurldica - Serviços dle Assessoria Contábil - Locação de Software de 
contabilidade e serviço de software Integrado, no âmbito do Poder Executivo do 
Município; 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação; 
Mt. 3° - Revogam-se ais dispoSições em Contrário 

DE-SE CIÊNCIA, REGIISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Preftieito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 17 de março 

de 2021. 	 ! 

•Ø% *lnnIm 17/11232( ter *baças na 	ta Pears ~ide Piderielleengel rt Ike somo i3 

pttlee (OraftteetbeBeet til 	, 1U, ft. et tel Opta cb Itrale5 et C& 11, MN - Pluma PEr 1P5,23= 

Ret. Se. Gemia 	- 1$03/27 	eln. - DAI 211337, Não 1, p,677} 
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EtADO DO MARANHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

CONTRATO N°288/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°5542b22 
!PREGA() ELETRONIO SRP W 32/20221 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ 
MIRIM MA E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
MARANET TELECOM LTDA. 

A Prefeitura Mtmicipal de Pindaré Mirim, 
Avenida Elias Malhei, 11 - Centro - Pin 
representado pelo Secretário Municipal c 
de 04 de Janeiro de 2921, RG: 048324 
empresa MARANET TELECOM LTI)A, C 
igarapé do Meio- MA, neste ato represe 
SSP-MA e CPF N°043.814.509-73, tem 
n°8.686, de 21 de junho de 1993, da L 
Consumidor, resolvem celebrar o preser 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de I 
na Prestação de Serviços em provim 
do Município de Frindaré Mirim - MA, 

;lado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede 
ré Mirim - MA, CEP: 65.370-000, inscrita no CNPJ N,° 06.189.344/0001-77, neste ato 
ltdministração Sr. José Francisco Santos Sousa, nomeado peta Portada n° 13/2021-GP, 
2013-7 SSP/MA. CPF: 032.230.863 -15, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
UN° 10.833.14410001-82, com sede na Travessa Teixeira SN Centro, CEP 65.345-000 
ida por seu representante legal, Daniel Neves Machado Viana, RG N° 028871342005-0 
ni vista o que consta no Processo n° 39/2022 e em observância às dispotições da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Elehonico n°32/2022, mediante as dáusulas 

ato é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializa 
de internei via fibra óptica atendendo as necessidades da Secretária de Administração 
'ame especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

12. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transaição. 

1.3. Discriminação do objeto . 	1 _ 

Item Descrição 	1 Unidade Quantidade unitário Valor mensal 
Valor total x 12 

frieSeS 

i  

Fornecimento. Instalação e Suporte 
Técnico de link dedicado de acess4 à 

rede mundial de computadores - 
Internet, com velocidade de 300 

Megabites (trezentos) Megabits p4r 
segundo -Acima de 16 horas sen 

conexão no mês: progressão da m ta 
em 0,62% a mais por hora até o limbe 

de 30%, sujeito na hipótesede 1 
reincidéncia à teSelSii0 contratual del09' 
a 16 horas sem conexão no mês: Mill,ta 

(ou retenção de valores) de 10% d 
vaio( mensal do contrato; segundo, 

Fun, com garantia mínima de 98% a 
banda, com 02 Ps lixo dIsponlvel. 

kik deverá ser instalado nos prédios lia 
Secretariada administração municiplal 

de Pindare Mirim ,- Ma e a empress 

maga 300 R$ 30,50 RS 9.150,00 

.1 

• RS 109.800,00 

I 	 (11(a.: ....... 

riI' feitura Municipal de ;Imbue NI irtm MA 
Pndin}.c tv Avenida Elia. liadiel. SN Cen: 43.170-000 
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deverá dar garantia de 98 % 
velocidade dos 300 Megabiteitanto 

para download como para uplo 
e quatro horas por dia, sete diOs 

semana. O tempo máximo paraoluçâo 
de problemas éde 02 (duas) h iras, 

contar da abertura dochamacro, 
tempo máximo permitido de queda 

•link será de 07 (sete) horas po 
sem penalidades. Após o perlodtb 
(sete) horas, as penalidades se 

seguintes: - ate 09 horas sem 
no mês: Multa (ou retenção de v 

de 05%do valor mensal do can 
para Prefeitura Municipal, Secrôtaria 
Municipal de Administração e 

departamentos. 

de 

, vinte 
por 

a 
. O 

do 
mês, 
de 07 

ão as 
xão 

lotes) 
ato; 

teus 
1 

Fi Cl 
rienyisto--,—] 

',50  

1 	A 	1 

Valor Total 	 R$ 109.800,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Terrtio de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA–PREÇO 1 

3.1. O valor do presente Termo de Çontrato é de R$ 109.800,00 (cento nove mil e oitocentos reais). 

3.2. No valor acima estão inctuida4 todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusivetributos e(ou impostos, e cargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outro necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta :ontratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Municlpio, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 

CõDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02.04 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - SECA 
04.122.0046.2003.0000 MANUT FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demÂis condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

1 
6. CLÁUSULA SEXTA–REAJUSTE 	1 

6.1. As regras acerca do reajuste do •alor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE IMECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia, de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebfinento do objeto são aquelas previstas no Termo de Refe - • 'a, anexo ao Edital. 

1 

, . 

Pticteitura Municipal de Pindaré Sliriin MA 
CI:n• 1.1.:1 .1 C Ni r`...• 4( 1111 
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9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃ 
9.1. A fiscalização da execução d4 objeto será efetuada por Comissão/Representante 
forma estabelecida no Termo de eferência, anexo do Edital. 

 

P.A 

na 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OGRIGAVSES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRA-ANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamen e. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do E 
10.13. Comunicar á Contratadi 
para que seja substituido, repar 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar 

designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à 
no Edital e seus anexos; 
10.1.6, A Administração não re 
vinculados à execução do pies 
de ato da Contratada, de seus r 

10.2. As obrigações da 

1021. Efetuar a entrega do ol 
de Referência e seus anexos, 
serviços prestados, em 031110(11 
10.2.2. Responsabilizar-se pek 
de Defesa do Consumidor (Lei 
10.23. Substituir, reparar ou o 
ou defeitos: 
10.2,4. Comunicar à Contratan 
que impossibilitem o cumprime 
10.2.5. Manter, durante toda a 
de habilitação e qualificação e) 
10.2,6. Indicar preposto para n 
10.2.7. Não transferir a terceirc 
Municipal de Pindaré Mirim - h 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. As sanções referentes 

ai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defirtifivo; 
por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
io ou corrigido: 

obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

dera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadacom terceiros, ainda que 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
egados. prepostos ou subordinados 

são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

do em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
companhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
lade com o edital e proposta de preços apresentada; 
vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e lia 27, do Código 
'8.078, de 1990); 
igir, às som expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
o do prazo previsto, com a devida comprovação; 
cação do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
idas na licitação: 
resentá-la durante a execução do contrato; 
quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 

ADMINISTRATIVAS 

do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 4 RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contr i
!
ato poderá ser rescindido - 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lel n° 
8.666. de 1993, e com as co?sequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referèn:ia, anexo ao Edital: 

111.2. amigavelmente, nos terhios  do an 79. inciso II, da lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão con atual serão formalmente motivados, assegurando -se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhee os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão ad istrativa prevista no art, 77 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

1)tereiture NIunicipal de Piodaré Mirim MA 
reuierren• Avenirl• Mina IML', 	Cen• fiS Itn.nrin 
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124. O termo de rescisão será prkedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme  n rncn' 

CO 	 tiir  ..• • raft : /siri; 
12.4.1. Balanço dos eventos 	ttatuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;  
12.4.2. Relação dos pagament4 já efetuados e ainda devidos; 	 F 	.!JW 

1 .... __ 
12.4.3. Indenizações e multas. 	 .-- 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 4 VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à 

131.1. caucionar ou utilizar está Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execuçãoicontratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contStuais reger-se-Ao pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigadá a aceitar, nas mesmas condições canil -atuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes ide acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Cios CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
na Lei n° 10.520, de 2002 e derr; ais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei ° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PÚBLICAÇÃO 

66  16.1. Incumbirá à CONTRATj"ANT E providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Municipio, 
no prazo previsto na Lei n°8. 	, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
17.1. É eleito .o Foro da Justiça Bátadual da Comarca e Município de Pindaré Mirirn/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Ciontrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. , 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

ri;
que, depois de lido e achado em arde , vai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA, 11 de outubro de ,2022. 

iancinaIrSarnlos Sousa 
IUNICIPÁll DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE 

;tít.:  Lidt,  
Daniel oves Macha 

MARANET TELECOM LTDA 
CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Pindare Ntirtm MÁ 
Po/tenro. A venitin PlifisIlnt,. ÇN- rén• AS 17(111fIn 
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ASSINA 	 • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARÉ MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N° 
	

- GP. 	Pindará Mirim, 01 de março de 2021. 

O Prefeito Mun 
de suas atribuições: 

determina o aoar 

representante da 

8.666/93, que trata do 

da prestação de servis 

de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no uso 

o disposto nos artigos 67, da lei n°8.666193, que 

tento e fiscalização da execução dos contratos, por 

especialmente designado; 

o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei n° 

pela Administração Pública, do objeto ou 

RESOLVE:  

Art. 1° - Designar, com efeitos retroativos a 07 de janeiro de 2021 o Sr. 
MIGUEL NETO DA SILVA, inscrito no CPF sob n°: 350.571.22447, para atuar 
como Fiscal de Contato de Obras/ serviços e compras, da Secretaria de 
Administração no ari i bito do Poder Executivo do Município; 

Art. 2° - Esta Portaria ntra em vigor a partir da data da sua publicação; 

Art. 30  - Revogam-se i s disposições em Contrário 

ls  

DÉ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Frefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 01 de 

março de 2021. 

Municipal 

IOYZOL Esta pretada Ire ~a em 01 	1 pre afereçâo no vestias» da Prelatura tauretat de Frextar~1. em DOM) de tia acesso ilt 

ttre públoo (Consolul;bo ao Estrelo do t Aa 	o, ert 147. ex. IX Lei Organice ao More** int 89. 9 11: (STJ -1 1  Turma - REsp n' 105232CE 

- NI. MIN Garcia Ware -J. 1909197 - a:. um. - 0J11 de 20.10.97, seção 1. 0.52971). 
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CONTRATO N°289/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
PREGÃO ELETRÔNIO SRP N° 32/ 

1 Pe .. dit getPt 
.; P.A 
I EIS  09,  

44 t  
A,SINATURA  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARE 
MIRIM - MA E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
MARANET TELECOM LTDA. 

t A Prefeitura Municipal de Pindaré Miri , Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Munidpal de Educação, com sede 
Avenida Pias Haikel, 11 - Centro - Pi daré Mirim - MA, CEP: 65.370-000, inscrita no CNPJ N.° 06.087.284/0001-81, neste ato 
representado pelo Secretária Municipa de Educação Sr'. Rita Maria Trindade Santos, RG: 014697282000-3 SSP/MA, CPF n°. 
301452.863-91. nomeada pela Portar' n°05. de 04 de janeiro. de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

ri ,MARANET TELECOM LTDk CNPJ N° 10.833.14410001-82, com sede na Travessa Teixeira SN Centro, CEP 65.345-000 Igarape 
do Meio - MA, neste ato representada r seu representante legal, Daniel Neves Machado Viana, RGN° 028871342005.0 SSP-MA 
e CPF N°043.814.509-73, tendo em V o que consta no Processo n° .59/2022 e em observância às disposições da Lei n°8.668, 
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.50, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.076, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de i  Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 32/2022, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. i 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Çontrato é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializa 
na Prestação de Serviços em provimnto de internei via fibra óptica atendendo as necessidades da Secretária de Educação do 
Munictpio de Pindaré Mirim - MA, o,$3mme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital. 

1.2- Este Termo de Contato viniula-se ao Edital do Pregão. identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
Independentemente de transcrição. 

12. CXscriminacão do oblato: 

Item Descrição Unidade Quantidade unitário Valor mensal 
Valor total x 12 

 meses 

1 

Fornecimento, Instalação e SJporte 
Técnico de link dedicado de aèesso à 

rede mundial de computad- 
Internet, com velocidade d 300 

Megabiles (trezentos) Meg 	Is por 
segundo - Acima de 16 hor 	sem 

conexão no mês: progressão 4a multa 
em 0,62% a mais por hora ate i o hmile 

de 30%, sujeito na hipótedede 
reincidência á rescisão contratêal de 09 

:  a 16 horas SEM conexão no m 	Multa 
(ou retenção de valores) de 0% do 
valor mensal do contrato; • _ undo), 
RIU, com garantia minha de :8% da 
banda, com 02 IPs fixo dis• • Net O 

link deverá ser instalado nos. • elos da 
Secretaria de Educação munkpal de 

Pindare Mirim - Ma e a em. -: deverá 
dar garantia de 98% de 	• 	•ade dos 

300 Megabltes, tanto para • • 	load 

mega 300 R$30,50 R59.150,00 RS 109.800,00 

Prefeitura Municipal de rindart Mirim MA 

rarlevern. Avonitinrlia• Unita! Sita Can. Ai 1104400 
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horas 
tempo 
as éde 

• Após 
as 
- até 

Multa 

corno para upload, vinte e qua 
par dia, sete dias por semana. 
máximo para solução de probli 

02 (duas) horas, a contar da ; 
&chamado. O temo:, máximo 

de queda do fink será de 07 
horas por inêS, sem penafidad 

o perlods de 07 (sete) bort 
penalidades serão as seguint 
09 horas sem conexão no mê 
(ou mterção de vetores) de 

veda mensal do connato: 
Prefeitura Municipal, Sem 
Municipal de Educação e 

i çd ; À  ntheNDE 1 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - 

2.1. O prazo de vigência deste 1 
	

de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo e Contrato é de R$ 109.800,00 (cento nove mil e oitocentos reais). 

3.2. No valor acima estão inclui as todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e ouros  ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deSta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercido dd,  2022 na classificação abaixo .  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02.07 FUNDEB 
12.361.0150.201&0000 MANUT FUNC. DE UNIDADES ESCOLARES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

5, CLÁUSULA QUINTA- 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram -se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajusté do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA!, DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contração 

8. CLÁUSULA OITAVA-ENTREGA É RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega erecei  bimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital. 

9. CLÁCISULA NONA - FISCALIZAÇIÁO 
4 9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 	ignado pela CONTRATANTE, na 

fona estabelecida no TEIMO dReferência, anexo do Edital. 

Prefeitura ‘Iunleipal ite Pmdaré Mirim MA 
tutorsen,  At-relida r lisa Ilnitel CM— l`Fn•hi li(14100 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — 	 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

rat 	
" P.A YbO e . • 

10.1. As obrigações da CONTRA ANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificat 

10.1.1. Receber o objeto no p o e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; r  ASSIa,  T 

( 	 conformidade 10.12. Verificar minuciosamen e, no prazo fixado, a 	nformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do E ital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar a Contratad , por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituido, repar

d 

o ou corrigido; 

10.14. Acompanhar e fiscalizar cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à 
no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não rt 
vinculados à execução do pres 
de ato da Contratada, de seus 

10.2. As obrigações da 

10.2.1. Efetuar a entrega do ol 
de Referência e seus anexos, 
serviços prestados, em contam 
10.2.2. Responsabilizar-se peir 
de Defesa do Consumidor (lei 
10.2.3. Substituir, reparar ou o 
ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratan 
que impossibilitem o cumprime 
10.2.5. Manter, durante toda ai 
de habilitação e qualificação e) 
10.2.6. Indicar preposto para n 
10.2.7. Não transferir a terceirc 
Municipal de Pindaré Mirim — 

11.CLÁUSULA DÉCIMA 

11.1. As sanções referentes 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. O presente Termo de Con 

no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

'dera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
egados, prepostos ou subordinados. 

são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

rto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
companhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
lede com o edital e proposta de preços apresentada; 
vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
' 8.078, de 1990): 
igir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
) do prazo previsto, com a devida comprovação; 
pcução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
das na licitação; 
esentá-la durante a execução do contrato; 
quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 

ADMINISTRATIVAS 

do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e esalto da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, e com as conbequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referèn4ia, anexo ao Edital: 

do ai. 79, inciso II, da Lei n°8.686, de 1993, 

serão forrnatmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à previa e 

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

kdido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso; 

ratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

já efetuados e ainda devidos: 

lirrfeiturn Municipal de Pinder& Mirim MA 
rate. 1.I.;VM 4:1-8J 	R.; 1111.11M 

12.1.2. amigavelmente, nos lE 

122 Os casos de rescisão cor 
ampla defesa. 

, 12.3. A CONTRATADA reconht 
Lei n°6.666, de 1993. 

12.4. O terrno de rescisão será p 

12.4.1. Balanço dos eventos cc 

12.4.2. Relação dos pagamentr 

12.4.3. Indenizações e multas. 



13. CLÁUSULA• DÉCIMA TERCEIRA - 

_ 

• 

DO MARANHÃO 

MUNICIPAL DE PINDARÉMIRIM 

131 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este 

13.11 interrompera 
previstos em lei 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 

14.1. Eventuais alterações con 

14.2. A CONTRATADA é obrigt 
necessários, até o limite de 25' 

--------. :o voiki ly .oe 

de Contrato para qualquer operação financeira; 	P.A _WPrii*,  
49 

ai sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRA ANTE. s 
tssinuf" 

reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n°8.666. de 1993. 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
[te e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultante 
Øj nco por cento) do valor inicial do contrato. 

entre as partes contratantes poderão exceder o funite de 25% (Mie e 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAS DOS CASOS OMISSOS. 

eg 15.1. Os casos omissos serão d ' idos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993. 
na Lei O 10.520, de 2002 e dem " normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsktiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° .078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor. e normas e princípios gerais dos 
contratos. I 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 

16.1. Incumbirá á CONTRATANT 
	

a publicação deste instrumento, por extrato, no DiáfiO Oficial do Municipio, 
no prazo previsto na lel n° 8.666, 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 

17.1. É eleito o Foco da Justiça 
da exetução deste Termo de 
8.6~ 

Para firmeza e validade 
que, depois de lido e achado em ordem,  

da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
que não possam ser compostos peia conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 

actuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
assinado pelos contraentes. 

%dere Mirim/MÁ, 11 de outubro de 2022. 

Ra Maria Trindade Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

LIDA 
CONTRATADA 

1.
Prefeiturn Munierral de Pindent Mirim MA 

o .4.—......• 4,-441,44 r1:44 444:4,41 4:441...r..... ‘4 melro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARÉ MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

GPortaria N° 	P 
26612021 1 

Pindaré Mirim, 24 de março de 2021. 

	

O Prefeito Mu 
	

de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribui 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei n° 8.666/93, que 

determina o acornpa0amento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da !Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos 1 e II, da lei n° 
8.666/93, que trata dá recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de si trirviços. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, dom efeitos retroativos a 07 de janeiro de 2021 a Sra. 
DACIELY AMORIM DOS SANTOS, inscrita no CPF sob no: 050.084.053- 
90, para atuar como kiscal de Contrato de Obras/ serviços e compras da 

1 Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no âmbito do Poder 

Executivo do Municio o; 

	

. 	I Art. 2° - Esta Portana entra em vigor a partir da data da sua publicação; 
Art. 30  - Revogam-se as disposições em Contrário 

DÊ-SE CIÊNCIA, REDISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 24 de 

março de 2021. 

Municipal 

ESta galada foi debitada em 2033:29720or afixergio no vesauio da Ptefeten Mon1Spal de Pindelt4Adm(MA), •em pont de ftedl acessos 

a(Consikkho do Estado dó 	i  el. 147. kis. IX: te Ordenice do Municiplo. te. 89. § 11; (S7J- 1' Turma RU; n á  105232/CE - 

Rcd, 	GIM* V*a-í 19(0197 - et. 4m. - DJU de 20.10.97. se* 1. o 52971) 



CONTRATO N° 29012022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°59/2 
PREGA() ELETR0410 SRP 3212022 
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ADO DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM MA E, DO 
OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA MARANET TELECOM 
LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, 
Egas Haikel, 11 - Cento - Pindaré Mui 
Seaetário de Saúde senhor. Jakson Ric 
Podada ri' 04. de 04 de janeiro. de 23 
CNPJ N°  10.833.144/0001-82, com se 
representada por seu representante legz 
73, tendo em vista o que consta no Proa 
da Lei n°10.520, de 17 de julho de 20 
presente Termo de Contrato, decorrente 

traio do Maranhão por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com a sede na Avenida 
- MA, CEP. 65.370-000, inscrita no CNPJ N.° 11.146.975f0001-49, representado pelo 

do Reigo   RG. 126473619990 SSP/MA, CPF n°. 005.637.973-04, nomeado pela 
• doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MARANET TELECOM LIDA, 
na Travessa Teixeira SN Centro, CEP 65345-000 Igarapé do Meio - MA, neste ato 
Daniel Neves Machado Viana. RG N° 028871342035-0 SSP-MA e CPF N° 043.814.509- 
so n° .59/2022 e em observáncia M disposições da Lei n° 8.666,de 21 de junho de 1993, 
! e na Lei n° 6078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
o Pregão Eletrônico ri° 32/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de 	trato é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializa 
na Prestação de Serviços em provim to de internei via fibra óptica atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Pindaté Mirim - MA, confo4ne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital. 

12. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identificado no preambub e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

13. Discriminacão do odeio: 

Item Descrição Unidade Quantidade unitário Valor mensal 
Valor total x 12 

meses 
Fornecimento, Instalação e Suporte 

Técnico de link dedicado de aceJ.so à 
rede mundial de computadore - 
internei, com velocidade de 

Megabiles (trezentos) Meoabits por 
segundo - Acima de 16 horas dem 

conexão no mós: progressão da 'índia 
em 0,62% a mais por hora até o imite 

de 30%, sujeito na hipótesede 
reincidência à rescisão contratual de 09 

1 a 16 horas sem conexão no muss: Multa 
(ou retenção de valores) de 1 	do 
valor mensal do contrato: segu 	o). 

Fut', com garantia minha de 98 	da 

mega 300 RS 30,50 R59.150,00 RS 109.800,00 

banda, com 02 IPs fixo disponívl. O 
link deverá ser instalado nos precitos da 

Seaetaria de Saude municipal de 
Pindare Mirim - Ma e a empresa ceverá 
dar garantia de 98% de velocidade dos 

300 Megabites, tanto para 

- como para trota& vinte e quatro Á 

Prefeitura Municipal de l'indare Mirim MA 
Enderece Avenida idius IIrnkeI. SN Cen 65,17040U 

AW411(11119liC flMVfl srna —1711' fr, r711-171E/ 
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Et ADO DO MARANHÃO 

PREFEITU , MUNICIPAL DE PI NDARÉ-M IRIM 

•por dia, sete dias por semana. O ti limpo 
111áXITTIO para soiuçâo de proble 	éde 
02(duas)horas.acontardaabe4ura 

dochamado. O tempo ;lutamo peril itido 

horas por mês, sem penalidades. 
o período de 07 (sete) horas, a

penalidades serão as seguintes: - i ate 
09 horas sem conexão no mês: Multa 

(ou retenção de vates) de 05$10 
valor mensal do contrato; para 
Prefeitura Municipal, Secretaria 

Municipal de Saúde e seus 
departamentos. 

de queda do link será de 07 (sete)  

, cn 
RA  

' 
1 

•.• fyill2A • 

_RA 

,Valor Total 	 R$ 109.800,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA—VIGÊNCIA 1  

2.1. Cortada  vigência deste Terrnc de Contrato Iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de 
	

é de R$ 109200,00 (cento nove mil e oitocentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas 
	

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive trilados efou impostos, en 	sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, laxa de 
admintstração, frete, seguro e outros 	sanas ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4, 

4.1. As despesas decorrentes desta •Ontralação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercido de 204 na classificação abaixo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.122.0119.2033.0000 MANUT. DO FUNDO MUN. DE SAUDE 
32.93 30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

Si. O prazo para pagamento e dama p condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do 

7. CLÁUSULA SÉTIMA— GARANTIA DE 

7.1. Não haverá exigência de 

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E 

8.1. As condições de entrega e 

9. CLAUSULA NONA— RSCALLZAÇÁO 
9.1. A fiscalização da execução do 
forma estabelecida no Termo de Re 

são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato. 

execução para a presente contratação. 

DO OBJETO 

do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

será efetuada por Comissão/Representante designado ta CONTRATANTE, na 
a, anexo do Edital. 

, 

fórum Municipal de Pindare Mirim MA 

!ndetna
• Avenida na% fisdkrl. SIN 	hi 17041110 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
p(Ltigra_DE 

OBRIGAÇÕ4 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 	

A 

 

ler 10.1. As obdgações da CONTRATA E são aquelas previstas no Termo de Referência, e espicificannt nhAt  

10.1.1. Receber o OS no prazo condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 	' 
10.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edi I e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.13. Comunicar à Contratada. pior esalto, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído. reparai ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o mprimento das obrigações da Contratada, através de comissãofservidor especialmente 

designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento á Coitratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não respo dera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinadados •á execução do present Temo de Contrato. tem como por qualquer dano casado e terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus emitegados,  preuubkrJ ou subordinados. 

10.2. As obrigações da 

10.2.1. Efetuar a entrega do objet 
de Referência e seus anexos, ac 
serviços prestados, em conformidi 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos v 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 
10.2.3. Substituir, reparar ou conii 

•ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, 
que impossibilitem o cumprimento 
10.2.5. Manter, durante toda a exe 
de habilitação e qualificação exigir 
10.2.6. Indicar preposto para repn 
10.2.7. Não transferir a terceiros, c 
Municipal de Pindaré Mirim - MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 

11.1. As sanções referentes à  

são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
npanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
e com o edital e proposta de preços apresentada; 
los e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a 27, do Código 
)78, de 1990); 
, às suas expensas, no prazo lixado neste Termo de Referência, o objeto com evadas 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

;ao do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
na licitação; 

intá-la durante a execução do contrato; 
rr total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 

ADMINISTRATIVAS 

são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RE 

12.1. 0 presente Tenno de Contrato 
	

ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito d Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n° 
8.666, de 1993, e com as =megt netas indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, 

a 

 exo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos ternos do an. 79, inciso II, da Lei fl°  8.666, de 1993. 

121 Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os 4ireitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art, 77 da 
Lel n°8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão será precedff de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. con 	e o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contraiu Is já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

124.2. Relação dos pagamentos já e etuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 	 k 

..., Pre hum Municipal de Pindare Mirim MA 
Padre • Avockla Plina 14, ■ kel SN — Ç. fil iin.nnn 
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rrno de Contrato para qualquer operação financeira; 
ASSINA 'T 

ratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRAIA t, seiva nos casos 

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 

13,1. É vedado à CONTRATADA'. 

13,1.1. caucionar ou utilizar este 

13.1.2. interromper a execução 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 

14.1. Eventuais alterações conUatuals reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

142 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vi+ e cirtco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de doordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atuallitado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS 

15.1. Os casos omissos serão decid 
na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 
as disposições contidas na Lei 6 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE r 
no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 

OMISSOS. 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8,666, de 1993, 
tas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

a publicação deste insUumento, por extrato, no Diário Oficial do Municipio, 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litiglos que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666193. i 

rc Para firmeza e validade do pt uado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) tios de igual teor, 
que, depois de Ido e achado 

 
ado em ordem, vai ssinado pelos contraentes. 

I 

Fraré Mirim/MA. 11 de outubro de 2022. 

~Mal:leigo Gomes 
RAIMUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

Danielybves Machado 
MARANET TELECOM LTDA 

CONTRATADA 

Prece tutu Municipal de l'indate Mirim MA 
AvaniAA VII.. Il.h aIC/1%) — I 'pr.. 6. 1111./111fl 
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ratarrum reamst MIRIM-MA 	 — 
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Portaria N° 26112021 - GP' 
	Plndaré Mirim, IS da março de 2021. 

O Prefeito Muncipal de Pindará Mirim, Estado do Maranhão, no 
uso do suas Edribul~: 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei n°8.666193, que 
determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contatos, 
por representante da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Inctos I e II, da lei 
8.668193, que trata do bcebirnento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de se, iças. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, conE efeitos retroativos a 07 de janeiro de 2021 a Sr*. 
FERNANDA CLAUDIA UMA BISPO, insana no CPF sob nt: 
680.023.483-041  para alar como Fiscal de Contrato de Obras/ serviços e 
compras da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no âmbito do 
Poder Executivo do Município; 
Art. 2°. Esta Portada entn3 em vigor a partir da data da sua publicação; 
Art 3°- Revogarn-sea.43 disposições em Contrario 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre4to Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 19 de 

março de 2021. 

Es melai Met em 11032221 yr tio a e*** PoMsa ~de PhislaiWasi Ineb OS ar 
feto IS* OCO 	S47.11c. IX; uir cata doada ft el, I 11 	l• nora - rr 106.232CE 

Wdbab VIM -1 15,31W - ta - Sala 23.10117, ma 1, p 52777) 


